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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE IT APEMIRIM - ES 

PROJETO DE LEI Nº 

1 

'D~PÕE· . SOBRE. O POLICIAMENTO NAS 
REDES ' DE :·ENSINO PUBLICO E 
PARTICULARES, · QUE FUNCIONAM EM 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS 

. PROVIDÊNCIAS.''. "' 

Artigo 1 º - Fica pela presente lei, autori.Zado o Executivo Municipal, tanto na cidade 
como nos distritos, estabelecer nas Escolas da rede Municipal de Ensino que funcionam à noite, a 
presença de pelo menos um Guarda Municipal no horário compreendido entre 18:30 e 23:00 
horas, bem como a fazer parceria com o Governo do Estado para atendimento também nas redes 
de Escola Estadual. 

Artigo 2° - Fica obrigatório nas Redes de Ensino Público e Particulares do Município o 
policiamento ostensivo da .Guarda Municipal e/ou Militar, conforme parceria, no período 
matutino, no período vespertino e no período noturno, em horários de _entrada e saída, sempre 
dando um tempo nas imediações das Escolas e velando pela manutenção da ordem, bem como 
fazer rondas no decorrer da noite; inspecionando o patrimônio público. 

Artigo 2° - Os Guardas Municipais que fÓrém' atender ri~ período noturno, serão escalados 
em regime de revezamento, de modo que não j:ique!ll_af~itós a dete~adas unidades escolares. 

Artigo 3° - Ao Guarda Municipal caberá, entre outras fimções próprias, fiscalizar e zelar 
pela boa ordem da entrada e saída de alunos, bem como inspecionar e vigiar o patrimônio da 
escola, dos professores e funcionários. 

Artigo 4 º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessários. 

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, 05 de abril de 2004. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

Já recebemos várias reclamações de que nas Escolas que prestam atendimento noturno, alunos e 
outras pessoas que não estão freqüentando a sala de aula, aparecem para perturbar o andamento e o silêncio 
necessário para melhor andamento dos trabalhos. Isso sem falar de vários prejuízos que ocorrem nos Prédios 
das Escolas que ninguém sabe quem foi o autor da façanha, bem como roubos de patrimônios públicos. 

Estamos preocupados também com o crescimento as~ustador de pessoas dependentes de bebidas 
alcoólicas, de drogas e traficantes que ficam em expectativa de'-ganhar e/ou traficar em meios aos nossos 
alunos, trazendo assim grande preocupação aos p_ai~ de· alunos que estudam no período noturno, matutino e 
vespertino. · 

Contamos com a aprovação dos excelentíssimos colegas vereadores. -

Sala das Sessões, 05 de abril de 2004.' 

ANTift:'ON AD~s-~~smi 

- ' 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-110 
PABX (28] 3526-5622 - FAX: (28] 3521-5753- E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM- ESPÍRITO SANTO 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEM 
ESl 

PFTITOCOLO GERAL Q ;; 

DATA PROTOCOLO.ª;; 

45./2(H.)3 
8(i7/"2004 

2(J/(i4/2(H)4 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE IT APEMIRIM - ES 

PROJETO DE LEI Nº 

DISPÕE SOBRE O POLICIAMENTO NAS 
REDES , . DE ENSINO PUBLICO E 
PARTÍCULARES QUE FUNCIONAM EM 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Artigo 1° - Fica pela presente lei, autorizado o Executivo Municipal, tanto na cidade 
como nos distritos, estabelecer nas Escolas da rede Municipal de Ensino que funcionam à noite, a 
presença de pelo menos um Guarda Municipal no horário compreendido entre 18:30 e 23:00 
horas, bem como a fazer parceria com o Governo do Estado para atendimento também nas redes 
de Escola Estadual. 

Artigo 2º - Fica obrigatório nas Redes de Ensino Público e Particul~es do Município o 
policiamento ostensivo da Guarda Municipal e/ou Militar, conforme parceria, no período 
matutino, no período vespertino e no período noturno, em horários de entrada e saída, sempre 
dando um tempo nas imediações das Escolas e velando pela manutenção da ordem, bem como 
fazer rondas no decorrer da noite, inspecionando o patrimônio público. - · 

Artigo 2º - Os Guardas Municipais que forem atender no período noturno, serão escalados 
em regime de revezamento, de modo que não fiqu~m afeitos a· determinadas unidades escolares. 

' , ' ~ "' 

Artigo 3° - Ao Guarda Municipal caberá, entre outras funções próprias, fiscalizar e zelar 
pela boa ordem da entrada e saída de alunos, bem como inspêcionar e vigiar o patrimônio da 
escola, dos professores e funcionários. 

Artigo 4 º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessários. 

Artigo 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

Já recebemos várias reclamações de que nas Escolas que prestam atendimento noturno, alunos e 
outras pessoas que não estão freqüentando a sala de aula, aparecem para perturbar o andamento e o silêncio 
necessário para melhor andamento dos trabalhos. Isso sem falar de vários prejuízos que ocorrem nos Prédios 
das Escolas que ninguém sabe quem foi o autor da façanha, bem como roubos de patrimônios públicos. 

Estamos preocupados também com o crescimento assustador de pessoas dependentes de bebidas 
alcoólicas, de drogas e traficantes que ficam em exp~~tiva de ganhar e/ou traficar em meios aos nossos 
alunos, _trazendo assim grande preocupação ao~ p·~s dejal~bo~'q~~ estudam no período noturno, matutino e 
vespertmo. . ... ·\;; -, · ; 1 : -'? 

, , \ '\ /, l ( f ';' _. IF 

''..::-·· .. '... ! '.--·),! -}._ ..... • ,! /1/ .~~ ,· 

Contamos com a aprovação dos ex~·e1cinfíssimo~ colega;V'é~eádores. ·, l ,,--/ ;~: '"-.. ... , __ .! ..' ~, "' ·~ '.I~_..,,·" ·;.. 

Saladas Sessõ~s, Ó5 de aBril dê 20.04. .,.~ /.,,. 
• -· - • ~ - ,_ - - • f 

'Y.., • • 

. - ~.\ 

·~ . · .. 
:'l 

1 rr ... -..... 

-' . 

1- - - ----- --
\_ -~-- - - - ---
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI Nº 045/2004 
INICIATIVA: EDIL DJALMA SANTOS MOULON 

Sr. Presidente, 

particular que 
providências. ·" 

\ 

' ; : ~ . ; . ~ . 
' _, !.._/ 
' f 

1. EMENTA no PROJETO DE.LEI: 
! .' ... .-· .· . ., " / ' 1 

. 1 '.· '·' ·, ' ~ ' i ' 

':,.Dispõe sob're,.9 policiamento na~ ·r,~des de eP,$~nc» público e 
:ftinqiónam em.> Cachoeiro ·de Ifapemirim·(~·º.:'°dá outras 

l' 11' 

• - :\ : ._ , 1 ,- ~ 
-.,,' ,. 1: 

•. ' '' 

1 ,• 
···2: <RELATÓRIO · - ,' ·,.,:~'. >-- \ 

,·. 

\ - 1 j! 

- ....... ·":·· '\ .... ' \' t' ' /i' ,, .-º Edil ' des~ja em sua proposição ufu· .policiamento 
ostensivo da Guardá Municipal e/oú. Militar na rede: municipal· e· distrital de 
ensino, com escala.de-revezamento. E_Úlna parceria coni ~:governo Estadual 
objetivando alcariÇCJ.r ~mbéiÚ as· escolas estaduais.· Visando· ~'manutenção da 
ordem e proteção do patrimôni.? públic_<?· .. :_ · · 

3. DA L~~;~~Çio_:..-,·~~NICIPAL SOBRE A 
MATÉRIA ... . . · .. - - ·- 1 

O art. 19 · da Lei Orgânica Municipal dispõe que o 
Município poderá criar e organizar guardas municipais destinadas À 
PROTEÇÃO DE SEUS BENS, SERVIÇOS E INSTALAÇÕES. Em 
consonância com o Art. 144, § 8° da Constituição Federal. 

Pautado em tais dispositivos legais, o Legislador Ivlunicipal 
criou a Lei nº 4274 de 28 de fevereiro de 1997, que instituiu a Secretaria 
Ivlunicipal de Segurança e Trânsito deste Município, e a ela subordinada o 
Órgão de Divisão de Guarda Municipal, de confonnidade com o seu art. 3º, 
IV. 

Uma das prerrogativas desta Secretaria é organizar, 
controlar e fiscalizar a Guarda Municipal, que terá como missões 
fundamentais, a proteção dos bens, serviços e instalações municipais, 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" ~ 

RUA BARÃO OE ITAPEMIRIM 05 - EO COMENDADOR .JUAREZ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

colaborando com as demais forças de Segurança Estadual, Federal, e, 
Órgãos da Justiça e Ministérios Públicos Federal e Estadual (art. 2º, II, do 
citado diploma legal). 

Guarda Municipal ("G.:NLC") que fora criada pela Lei nº 
3132, de 16 de junho de 1989, àquela época criada e vinculada ao Gabinete 
do Prefeito. Hoje, com ao advento da Lei 4274/97, citada acima, ela é um 
Órgão de Divisão de Guarda MU?ic}pal, que compõe a Secretaria 
Municipal de Segurança e, {râp_sito;.- InéJusive, com sua estrutura 
administrativa modificada neía' Lei ·MunÍ~ipcÍl n~/'.52.08, de 09 de julho de 
2001. E com criação de novos . éargos a -teor· dâ Lei -Municipal nº 5 34 2, de 

r • - ' 4 i 

27 de junho d~ ·2002. .., · / · · · - . .. <~ : .. ~J_, - -
\ -- ~· - , -

·:«··. Enf30 de janeiro de 1998 houv~ ~ publicaçiq;·-~fici~ da Lei 
Municipal n.~·447~·~, de·qs/Ol/1998, -criando â Lei-:Anjo~ da.,Gparda,visando 
o desenvolvimento de trabalho educacional ê preventivo; nç)~que concerne 
ao combate ao trá~co' e :·-uso de entotpe'centes nos eaucan4ár{os, além de 
segurança no trâhsifo do município e- distritos. :. - -

• -~-. • F ,\ • 

. .._. ' 

Em i3 -de ·tevereiro de 2001, fo~a criada através da Lei 
Municipal nº 5134,.-a Coorderiação Régional de Seguí-anÇ~· ~ .:fJ.~calização e 
Polícia Comumtária ·neste Município, subdividida ein 22 ·'(vinte e duas) 
regiões de Policia Co~Unitárj_a._ Contendo;· .· al_ém ·êfe outros cargos, um 
Coordenador Geral das 'Re~oriais ;;~-.d~- Segurança e Fiscalização, 
subordinado à Gerência, Muiiicipal, -~_COM A FINALIDADE DE 
COORDENAR, SUPERVISIONAR- -E --FISCALIZAR O EXERCÍCIO 
DAS ATIVIDADES INERENTES A CADA REGIÃO DESCRITA NO 
ANEXO. 

Versa o Art. 2º da Lei nº 5134. de 13 de fevereiro de 2001: 

"Art. 2º- Compete à Coordenaçtio Regional de Segurança 
e Fiscalização, através de suus respectivas Divisões: 

I- Segurança nas Escolas; 
II- Proteção às crianças, professores e idos.os; 
III- Preservar o Patrimônio Público; · 
IV- Combate à desnutrição e mortahdade i11fan~ 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

V-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prevenção e combate ao uso de drogas e 
prostituição infantil; 

VI- Fiscabzação das obras e serviços públicos, 
encaminhando as ocorrências e denúncias às 
Secretarias correspondentes, com cópias para a 
Gerência Municipal; 

VII- Fiscalização do __ cumprimento dos horários e 
qualidad_~\Ç/o~· ~·~efidt!~1f11to_~ dos agentes de saúde e 
comutJiiário~, inéditos; de1~iísta.s e demais servidores; 

" .. Vlf~~ .. f~'!;~,Ü~i~Çiih __ ~_dos :--~ef~i~lo:s"'·_.~ ~''!º(~i(u!f da g~arda 
.;
1
·- '\ \ <. · _munl((lpa(/ comunicanâ~.·~qu_alque_r ."lf;J;egu,laridade, 

,._---.-_ ·, aú·avéS''de notificação, a'o/SecretárfrJ .. ft'Junicipal de 
i(' Segl!rançt~ e Trânsito; · · . '"'.1{ . 

--!X+. ;-·· Fiscabzação e -notificação daf conc#fs'ionárias de 
"·" serviços públicos, para reparos imedici{õs--de ruas e 

, lÓgfad~ur_os públicos; · · ' ~ - .. ---- i( __ 

.. X- · -: }!reparar relatório me11sal sobre su~·titividádes, em 
• 

1 
:_ cq.njÜnto com o CÓNSELHd-"· -POPULAR 

•
1 

1 : • ~ 1, , 
/ I f 

· RJJ(JJONAL; - , .. : r _ 

'.>XJ:- - "Jde1itificaÇáo de bolsões de p'ohí·~iq ·absoluta num 
--- 'proj~to de integração com as $éctetàflas Municipais 

de iÇão Soçi(J[ e de StÇ1z_íde; . / 
XII- Fiscaliia_r. à qiitil{dcide, qisiribuição, atendimento e 

uso dp .merenda_ esco_l0~~ e dos produtos distribuídos 
pela Secfràariã.Muiziclpa/-de·A.ção Social; 

XIII- Outras atribuições que serão regulamentadas 
através de Decreto pelo Poder Executivo". 

CONCLUSÃO DO 1 ºASPECTO JURÍDICO ANALISADO 

Em vista das leis mencionadas vê-se que já há suprimento legal 
à pretensão Legislativa do Edil. Diante dos Órgãos e cargos citados e por ventura 
existentes, talvez a melhor solução para a escala de horários de policiamento 
~stensivo proposta pelo Vereador se encaixaria como uma sugestão à Secretaria 
Municipal de Segurança e Trânsito, em decorrência de já existirem diversas Leis 
em pleno vigor sobre o tema~ 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

4- SOBRE A PARCERIA COM O GOVERNO DO 
ESTADO 

Sobre o assunto versa o Art. 69, VIII, da Lei Orgânica 
Municipal que compete privativamente ao Prefeito Municipal celebrar 
acordos, contratos e convênios. . -'" ·r, . 

Bem como o .seu';·~ig~<48'"'6in.UQ.era as leis que são de 
iniciativa exclusiva do Prefeitc{Mipllcipal, dentre el~s, em seu § 1 º, inc. III, 

: ·~ .- • 1 - ,./ • 

consta criação, estru(uração .ê ·atribuições~das Seeretarias M).lllicipais e órgãos 
• ' • • " 1 

da administração pú.bliéa_.. '·,, _,,· ·.,: · ·> ·:: ·.~ ... ,_j.-·~- .: 
O Art. 49, tamlJ'ém-da Lei Orgânicá'-MunicipaI;·~vefsa sobre a 

'.• ,_./ 

não admissibilidt:tde dp aumento d~ despesa pr~vista .nos,_pr9jettjs de iniciativa 
exclusiva do Pt:efe!to),IVIunicipal;' o-que-_confronta com a djspo~ição do Art. 4º 
do Projeto de L~i em àllálise .. _,. · ' ,. ~ . 

1· 

\\ ... '. 1 1 : - ' ' ' : 1 

. --- ~-C~b~ ·~observância à expressão utilizad~ : ·peÍo,. Legislador 
Municipal que não é muito. prqpicia a um texto legal, .pela ,eqµivalência a uma 
gíria - expressão popular, qu~. é : o termo empregado · ~'s~mpre._ dando um 
tempo". Expressao_esta ~ontida no· art. 2° deste Projeto de Lei~._ . · - ·.:. 

** Segué cópia da legislaç~o dis·c;orrida e~n anexo'. 
"'·· .. -. . . 

. . ' ·:' :~ ' 

. -
Com as '.. cons_~qha:ções · - .. explanadas, sugiro o 

encaminhamento da proposição-- f. Comissão ____ de· --constituição, Justiça e 
Redação, para análise e parecer, em cumprimento ao Art. 115, IV, do 
Regimento Interno deste Legislativo l\!Iunicipal, com a nova redação imposta 
pela Resolução 018/2001. 

Salientando que há precedentes de aprovações de projetos 
autorizativos nesta Casa de Leis. 

É o parecer para considerações superiores. 

Cachoeiro d:Ir1}~im/ES, 30 d~~ de 2004. 

Margareth~T~~As~~o Mata ;Jv:g:d; 
"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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LEI Nº 4.274- J 
o\X 

:) )\.\ '\ 
'-'' :-,..,_ 

CRIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE· SEGURANÇA E TRÂNSITO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

,\ 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirirn, Estado do Espírito Santo 
APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica criada a Secretaria Municipal de Segurança' e Trânsito, inserida na 
Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim. 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito tem por firiálidade ~ 
desempenho, controle e fiscalização das seguintes atribuições: ~ ' 

1 - Desenvolver políticas de Segurança Públicas, no que qiz respeito a garantir às 
pessoas o pleno e livre exercício dos direitos e garantias :fundamentais, individuais, coletivas, sociais, politic!lS e ainda a proteção dos 
bens, serviços e instalações municipais, estabelecidas nas Constituições Federal , Estadual e na Lei Orgânic~Municipal; -

II - Organizar, controlar e fiscalizar a Guarda Municipal~ que terá como missões 
:fundamentais, a proteção dos bens, serviços e instalações municipais, colaborando com as demais Forças 'de Seguranças Estadual, 
Federal, e, Órgãos da Justiça e Ministérios Públicos Federal e Estadual; 

~1 

.m - Organizar e colaborar nas atividades do Conselho Municipal de Segurança, 
Comissão Municipal de Defesa Civil e Comissão Municipal de Trânsito, organizações que farão parte illtegrante do Gabinete do 
Secretário Municipal de. Segurança e Trânsito; J 

IV - Promover Convênios com anuência do Chefe do Poder Executivo com Órgãos 
Municipais, Estaduais, Federais e Empresas Particulares, visando cooperação e/ou obtenção de recursos f'Í;Ílanceiros para a solução 
dos problemas de segurança pública e de trânsito no Município; 

V - Articular e apoiar as ações de Segurança Pública desenvolvidas por Forças·-..... 
Seguranças Estadual e Federal dentro dos limites do Município; 

l ~-- VI - Definir e fiscalizar as aplicações dos recursos ~nanceiros destinados ao 
desenvolvimento de programas de Segurança Pública Municipal, Defesa Civil e Segurança de Trânsito; '' 

VII - Promover Campanhas de Educação Popular relacionadas com a Segurança 
Pública, Defesa Civil e Segurança de Trânsito; 

· vm - Promover a inspeção de campo das instalações de controle de tráfego e 
dispositivos de segurança, providenciando sua manutenção, limpeza e reparos; :: 

. . . IX - Promover estudos, orientação e propor implantaç~o da regulamentáÇão de 
sistema viário, para segurança e conforto de pessoas e veículos; : 

X - Praticar demais atos pertinentes às atribuições que lhe for outorgada ou 
delegada pelo Prefeito Municipal através de Decreto; . 

XI - Colaborar com Campanhas e demais atividades de ·outras Secretariai 
Municipais quç desenvolvam trabalhos correlatos com as missões da Secretaria de Segurança e Trânsito; ~-

• •• 1 
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XII - Propor anualmente ao Prefeito Municipal o · orçame~to . da Secre~ 

" 

~ • Junicipal de Segurança e Trânsito. 

!lt 

~e Segurança e Trânsito; 
XIlI - Delegar atribuições, por ato expresso aos integrantes da Sec,retaria Municipal 

.. Art. 3° - A Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito será dirigida por um 
lflecretário que orientará a gestão de suas atividades, que serão desenvolvidas através dos seguintes órgãos que a compõe, a saber: .. 
=J 
-e 
119 
:J .. 

1 - Gabinete do Secretário; 

II - Assessoria de Planejunento e Programas; 

~ - Departamento de Trânsito; 

IV - Divisão de Guarda Municipal; 

V - Divisão de Recursos Humanos e Materiais. 

~ 
~ Art. 4° - A implantação dos Órgãos da Secretaria Municipal de Segurança e 
~ito, far-se-ão em confonnidade com o Parágrafo Único do Art. 6° da Lei Municipal nº 3.918/94, Lei de Estrutura 
~d(~istrativa Básica da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de ltapemirim. : . 

~ Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar até.· o limite de 200 
..wtuzentos) homens e mulheres para servirem a Divisão da Guarda Municipal, a qual será organizada através de Decreto Municipal, 
"'àevendo seus integrantes atenderem as exigências minimas elencadas no presente Artigo, além de outras que serão inseridas na 
=:Jtada norma: : · · ·: 

=:) .. .. 
• -tt 
::=:) 

~,,,{\) ~ .. 
111118(-Jfunções; 
~~-· 

::=) 

~ 

1 - Apresentar no mínimo a 4ª série do 1° Grau; 

II - Idade mínima de 18 anos; 

m -Atestado de bons antecedentes; 

IV - Estar em dia com as obrigações militares e eleitorais; 

V - Certidão negativa de Protestos e Títulos; 

VI - Carta de Apresentação de Empresa, Entidades Públicas ou de pessoas idôneas . 
§ 1 º - A organização da Guarda Municipal será hierarquizada com os seguintes 

a) Inspetor-Chefe - 01 (uma) vaga 
b) Inspetor - 02 (duas) vagas 
c) Guarda - 197 (cento e noventa e sete) vagas 

__!!' § 2º - Os cargos e funções descritos no § 1 º do presente artigo, .são criados dentro 
~Grupo Ocupacional de Obras, Serviços e Manutenção com a seguinte classificação; .. .. .. a) Guarda - Grupo Salarial 4, Classe A, Nível 7; 

b) Inspetor - Grupo Salarial 5, Classe B, Nível 10; 
c) Inspetor-Chefe - Grupo Salarial 6, Classe A, Nível 11. 

=:) § Jº - Os Cargos ora criados passarão a integrar a tabela de classificação de cargos 
.. funções, constantes do Anexo I, da Lei nº 4.000 de 05 de dezembro de 1994. . 

ml8 Art. 6º - A remuneração dos Cargos em comissão de Secretário ~unicipal de 
'gurança e Trânsito, de Diretores e de Chefes de Divisão, bem como das funções gratificadas, serão aquelas previstas na Lei nº 

~ 
!119 
~ 
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·~ 
3.918 de 12 de abril de 1994 e seu Anexo 1, Lei nº 4.012 de 22 de dezembro de 1994 e Lei nº 4.258 de 01 de jmeiro de 1;97e 01"itros ·. _:,~ 
documentos legais aplicáveis. · · " 

Parágrafo Único - Não serão devidos aos Conselho Municipal de Segurança,· 
Comissão Municipal de Defesa Civil e Comissão Municipal de Trânsito, qualquer remuneração por parte do Município e suas 
normatizações se farão através de Decreto Municipal 60 (sessenta) dias após a promulgação da presente Lei. · 

Art. 7° - O Departamento de Trânsito da Secretaria Municipal de Transportes, 
passa a denominar-se Departamento de Fiscalização e Transporte Público, sendo que as missões das Divisão de Trânsito, passam 
para o Departamento de Trânsito da Secretaria de Segurança e Trânsito, conforme incisos VI, VII, VIII e IX do artigo 2° da presente 
Lei. 

Parágrafo Único - No Departamento de Tr.lnsito ji constituído de uma Divisão~ 
Operacional do Sistema Viário, passa a contar com a Divisão de Planejunento e Estatística do Sistema Viário . . ::: . 

· Art. 8º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, c0rrerão à conta das leij 
dotações orçamentárias próprias, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial, be~ como proceder às ~ 
suplementações necessárias à sua plena execução. ·: ~ 

. Art. 9" - O Funcionaniento da Guanla Municipal será regulanl\'"tado por 4 
em até 60 (sessenta) dias, pelo Poder Executivo Municipal . ("':, .. 
(' 

,i; ) . trári w.;_fl(,s1ções em con o. 
Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçã~, revogando-se as ~ 

Cachoeiro de Itapemirirn, 28 de fevereiro de 1997 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

' .. 
• --.. "' " 

DECRETO N º 10. 600 -
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de ltapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso = 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Memorando no. 068 ,, _ 
Seq.2.414/97, resolve · ~ 

Conceder a servidora municipal HELOISA HELENA NEVES MENDONÇ.::r' ',1,.,. 
lotada no GAP, 100% (cem por cento) de gratificação em conformidade com o Parágrafo Único, do Artigo 151,'\da Lei nº 4.009, '-'-• 
20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período de 90 (noventa) dias, a partir de 03 de fevéreiro de 1997. 

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de fevereiro de 1997. 

DECRETO N º 10. 601 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

,/ 

O Secretário Municipal de Administração , da Prefeitura. Municipal de Cachoeiro.· 
de Itapemirirn, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 10.494, · · ii 
de 06/01/97, resolve · · 

Fica considerado facultativo o expediente nas repartições públiJas subordinadas aci} 
Poder Executivo Municipal, nos dias 10 e 12 de Fevereiro do corrente ano, exceto naqueles tidos como essenciais. ~:)ri . 

r' r,1,~, 

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de fevereiro de 1997. _'.\...;~{ ''~ 
IL»!i.. 

··~t?V"~"'°' 
EDSON BANDEIRA · ."!!};~~\... 

Secretário Municipal de Administração '· 'Í 

),·f:~ '~' 
~" .-~}1~ 

.. r.~~J~ .. 
··~·-~ •: ·-- ------------------~~~~~~------
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Lei · n. 3130 
Concede Título de Cidadania 
Cachoeirense 

A Câmara Municipal de Ca
choeire. de Itapemirim. Estado 
do Espírito Santo. Decreta e 
eu sanciono a seg11inte Lei:· 

Artigo 1 º - Fica concedido o 
título de "Ciiiadã Cachoeirense" à 
Sra. Débora Blunck Silveira. 

Artigo 2' - (J presente Título 
será outorgado em Sessão Solene da 
Câmara Municipal. comemorativa do 
«Dia de: Cachoeiro». 

Artigo 3' Esta Lei entrarã 
em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Üapemirim. 15 de 
junho de . l 9BLJ 

TUEODOlllCO DE ASSIS FRRllAÇO 
~•releltu -'luolclpul 

n. 313:1 
Concede Título de Cidadania · 
Cachoejrense. 

A Câmara Municipal de Ca
choeiro; de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo. Decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1 Q - Fica concedido'; o 
título· de "Cidadão Cachoeirense" ,ao 
Sr. Dirceu Carone. 

Artigo 2° - O presente Título 
será outorg:,ido em Sassão Solene da 
Câmara Municipal. comemorativa do 
«Dia de Cachoeiro>>. 

Artigo 3º - Esta Lei entrarã 
em vigor na dat?. de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de ltapemirim. 15 de 
nho de 1989. 

TBEODOlllCO DB ASSI._ FERRAÇO 
Prefeito l'Uuolcipnl 

lei n. 31~~ 
Cria A "G M.C" Guarda Mu
nicipal de Cachoeiro "de ltapemlrlm, 
E Dá Outras Providências. 

A Câmara ~J<.1nlclpal de Cacbodro 
de ftapemlrlm, Estado. do Esplrito 
Santo, Decreta e eu sanciono 11 

seguinte Lel: 

·Artigo lº - Fica criada e vln~ulada 
ao Gabinete do Prefeito, a Guarda Muni-

/ 

ÓRGÃO OFlCIA~L-------- 11 

1:61tJ6/89 ' J; 
17 

clpal, corporação uniformizada e armada, 
na forma da Lei, à qual cab ... rá a vlgllân· . 
ela dos ·próprios municipais e a colabora
ção na segurança pública. 

Artigo 2• - A Guarda Municipal 
terá quadro, hierarquia e função estabele
cidos em seu regulamento anexo, ficando 
criados 200 (duzentos) cargos comissionados 
de Guarda, 111 (um) cargo comlsslonadc. 
de Comandante da Guarda Municipal, 01 
(um) cargo comissionado de Sub Comand'!'n
te da Guarda Municipal, 04 (quatro) cargos 
com!sslonados de Inspeto~ da Guarda Mu
nicipal, com vencimento mensal constante 

· no anexo 1 da presente Lei, class!Elcados 
por slmbolos .. 

§ l 9 - O efetivo, do quadro da 
Guarda Municipal de Cachoeiro de lta· 
pemlrlm, será preenchlêlo na mesma propor- , 
c;ão entre homens e mulheres, nos cargos 
burocráticos. 

§ 2' - O Comandante e o Sub.Ço-· 
mandante serão obrigatoriamente perten· 
centes ao . Quadro da P.M E S - Policia. 
Militar do Est(lfo do Espirita Santo;poden· 
do ser da atlv~ ou da resl'rva,' de ·uvre 
nom~ação e exoneração do Che!P. do Exe· 
cutlvo Municipal. 

Artigo 3° - . A Guarda. Municipal 
fornecerá os efetivos funcionais· para o' 
cumprimento de ações de · vigilância dos 
próprios municipais, mediante requisição 
das Secretarias Municipais e Órgãos equl· 
parados, Inclusive da Administração ln· 
dlre~a. 

P ar~gralo Único - P1estarã serviços 
no Interesse da segurança da população, 
ben:. como aos servidores municipais, Ve
readcres, Prefeito Municipal e demais au
toridades. 

Artigo ig - Fica a Prefeitura Mu
nicipal rle Cachoeiro de ltapemlrlm auto
rizada a receber contribuições ~spontâneas 
da população, ·comércio e Indústria, pela 
prestação de serviço que aderir ou requl
"ltar os trabalhos de dlllgên_clas nas ruas, 
bairros e distritos. · 

1° - As ruas onde seus morado
res provarem ter baixa renda, poderão 
receber os serviços da Gua1da Municipal 
graciosamente. 

§ 2° - As contribuições serão de
poslt11d as junto às agência~ bancárias deste 
Municiplo ou Tesouraria Geral. 

§ 3º - O Poder ;Executivo baixará 
decreto regulamentado o constante no caput 
deste artigo. 

Artigo SQ - . f lca autorizada a Pre
feitura M unlclpal de Cachoeiro de Itape
mlrlm a lazer convênios com as Policias 
Militar e Civil, Secretaria da Segurança 
P.ública do Estado do Espirita Santo_: e 
1-'olicia Federal. 

Ârtlgo 6° - Os casos omissos serão 
resolvidos peló Chefe do E'xecutlvo Muni• 
clpal.' 

Artigo 7º - Fica o Poder Executivo 
autorizado a a brlr crédito especial para 
atender às despesas dt:correntes desta Lei 
mediante cancelamento. parcial da dotação 
ll309.3 i 32 do Orçamento corre~te. 

Artigo 8º - Esta . ·Lei entra rã em 
vigor na data de sua publicação; revogadas 
as disposições em contrário, notadamente 
o dispositivo no art. 7º, § 14, Inciso XVlll 
da Lei a 0 2884/RB 

BNEXO 1 ~ ,ii:. 
1'3 / ' 1t~·- Parágra 

- if Comandante ,j·!· 
GM. I - Comandante da 

Guarda Munlclpa/ 
-~. res. estabeleci 

O• 'f.'. guinte: 

GM. 1I Sub Comandante pa 
Guarda Munlclpa1 

[!,·· 1 - Er 
H0,00 ·;i:. ·após devidan 

- Inspetor da Guaraa 

Municipal i' 
• Vigilante 

GM.lll 

! 

320,00 

200,00 

Regulamento da Guarda Munitlpnl de 
. Cachoeiro de llapemttiim - ES . 

cumentos qui 

II - l 
mandante, VE 

pois de conv 
as ocorrêncic 

llI -
dante de tod 
respt>ito dos 
lnici&tiva pré 

iV G'. M. e. li :. ,1,.1 
~<- serviço: 

Artigo !' :- O Coman~ante da Guarf ~H 
V da Munl::lpal é o respons;í.vel pela sua ,;'; 

administração, instrução e d1sclpllna. j \~~.'.' da Guarda . ! 1 .•• 

Parágrafo Único - Cumpre ao Co' ~E 1 VI 
'mandante da Guarda Munlc.lpal, além dos ~;; .duta civil de 
encargos que lhe são atribu,ldos ·pelo pre~ . : ~Jj", cipal: 
sente regulamento, quer na Instrução e dlsc1L ff~~·i 

• 1 ot;\· 1 VII 
pllna, quer nas relações cqm os diverso,s ~A! r,ente a parte 
órgãos de comando e serviços, quer, final~· il·-M···,' nicipal: 
mente, quanto a adminlstraç,ão proprlamen1

- r,;; .. 
te dita. as atribuições e deveres seguintes: f~:i: VIII 

· i {;:;i ·tes ao efetiv 
I - Superintender todos os elemeri· h» da Gua 

tos e serviços da Guarda r\!Iunlclpal, fac!- , ÍIJ~:i tes 
lltando, contudo, o livre exerclclo das fu~·· · u~l~l IX 
ções de ~eus subordinados,, para que, d~i .,;j;;i :Coo:ian dante 
senvolv.a. o espirlto de Iniciativa, lndlspen... l]r~. ,fluem na int 

• 1 1, Íil;.J ' save para a paz: (;, gl!,j . X _ 

li ·- Ter a Iniciativa· necessárla lfO. '. ~Ji!), to'.las as dei 
exercido do comando e usá-lo sob sua ln• · N.~y dos à práti~ 
telra responsabilidade; ,1 ~J,f'i 

' ;r:~~11 Artigo 
Ili -- Bsforçar· se para que seus sv~ · •!!5 .. ! 

bordlnados façam _do cumprimento do_ d~:. [1~{ji .· I 
ver civil um verdadeiro culto, e exigir q~é" N,-Çuarda Mu: 
pautem sua conduta pelas normas da m~is" 11'.ii.1 ··sucesso dos 
severa moral, compelindo·os a satlslaz ... re,11!. ~,\.~_11 u

1

.mà lisc~lizi 
seus compromissos morais e pecunlados;. · :1 ·'. II _ 
lnch1slve de assistência ã familia, e punir·"; 
do os ao se mostrarPm recalcitrantes na'· .dos trabalhe 
satisfação de tais compromissos; j ··.i, :. ·--· · 111 -

... , proceder eh~ 
IV - Imprimir a todos os seus atos,': ;.·.:sentar a tro 

como exemplo, a máxima correção, pontu~{; 
!idade e justiça; . '. · , ,

1

1 :,·:_: ; seu superior 
IV·-V - Cumprir cuidadosamente as ,o •• ; ·• • 

brlgações que lhe forem Impostas pela le.· ~ ,;prlo, todas ' 
glslação; ', · ,

1
1 ••• '.;horas de ser 

"'"':mandante 01 
VI - Organizar o hdrárlo da Gu~r~l.; 1(i,»,.1.mandante P' 

·da Municipal; · :
1
' ::: l!ff\'·': 
1 ·, 6~~·:11}1 • v· -

VII -· Atender as ponderações jus> ~.h'..1do os meml 
tas de todos os seus subàrd!nados quan· '· [;.<i.·J ias ruas que 
do feitas em termos e desde que sejam 'de·: ~j~;·~.Munlcipal. 
sua competência; 1 

· ' :: klt'·c": A t• i ,,.,.;1 , r 1go 
Vlll - Conceder fdlas. e ~f:;:,:to essencial 

a seus subordinados, de ~cardo ,:;;i&';se,gurança p 
normas estabelecidas; /1 

1 

• • r.·~eip·autar sua • 
... ~l: .!o,bServância 

IX - Manda.!' registrar. nos assen~~;,o· ,,,:)~e:~ e dispos 
mentas dos seus comanda~os ·as, alteraçõér:· ~1'.f~ ~ostrar-s• 
concernentes à sua vida, enqu!li;ito perteni'· :.:~·que exerce. 
cer a Guarda Municipal: 1 ·· .-.:.-· :;r''plrem conli< 

X - Corresponder-sJ diretamen"te c~nÍ' r1~~i\ proteçãc 
as autorlcades a quem estiver s~bordlnado1: 

Artigo 2" - O Sub Coma;ndaõte ~{ Ih 
euxlliar e substituto lmed ato ~o Coma~;~ 
aante da Gua1·da . Munfrlpal, s~u Inter~~·' 

de 

Cachoeiro de !tapemlrhn,. \.6 de junho 
\!e 1989 

TllEODORICO DB AS!iil._ l'EIUlAÇO -
Prcle~cu !tlaal~lpa~ · ~: : 

· diarlo na exposição ·de todas as: ordens re:f 
!ativas à disciplina. instr[ução : e •ervlç~!i 

. gerais, cuja exet·ução cumpre lhf fl•callza!•i 
ºsendo, também. o frspons~vel pl'lo cocrde,J 

nação dus seus comandados, a/ fim de pà;.f 
· · der lnfor•Har ao Comandalite: q,u

1
anto a ne~r· 

cução de suas dec~ões. I · -~~ 

_:jJ 



',1: 

~ ' ' - 1 

i!: Parágrafo Unt~o 
1Comandante além das 
\les. estabelecidos neJte 
::guinte: 1 

Incumbe "º Sub
atrlbutções e deve 
regulau1ento, o se~ 

i30,00 ' ! ··:i, 
·-. 1 - Encamtnhrr ao Com a n d n ~te, 
1ipós devidamente Informado. tndos os do
~t~mentos que :depearõm da decisão ~este: 
,; li - Le'-'ar a

1
o conhecimento do Co

:'mandante, verbalmente ou por escrito, de 
>pois de convenienterhente apuradas, to:las 
'.~s.• ocorrências· que -Ilhe caiba resolver: 

lpal de·. ;r: 
- ES : ··;:· 

i,' ~. 

' !II - Dar éonhec!menco ao Coman
_dante de todas as ocorrências e Eatos a 
' re~p•lto dos quais !haja providenciado por 
.:!õici6tlva própria: ; 

-i~)~ ,. j V Provlde1nc!ar as e s cal as de 
:'1ervlço; \ ' 

la Guar·· ! '."!, 
ela su~' :·:. \!' V Organizar o relatório anual 

pa' Guarda M unici~al; ',ili, 

·):-1:' 
ao Co-. :·:! 

,• !' 

a. 

.. , VI - Velarlasslduamente pela con

.. duta clvll dos memHros d" Guarda Muni
; clpal; 

lém dos : ; i:! 
·lo pre- . , ,o 
e d!scl- · ! .;:: 

diversos j ~ ~~ 
r, l!nal-; 

1 
, !{! 

1rJaroen- . 1 ·~~ 
gil!ntes: -:~1 

elemen- .:~~ 
11, facl- · ~!.l 
as lun- f(í 
1ue, de- :~ 
1dlspen; °'~ 

~ ' Vll Dl~lgir a escrituração refe
::;ente a. parte democrática da Guurd-a Mu
·ilicipal; 

VIII - Organizar os mapas referen
·: 1es ao efetivo e loraltzação dos componen• 
'.tes da. Guarda Munlcipal; 

·iei 

,'' 

~ ' IX - Reunir dados que auxlllem o 
j Coman;dante a apreciar os cursos que In

·i il,uem liª Instrução; 

ária ~I> • -,'.J 
sua ln- · ,·, 

';~ 

11 

X - Zelar pela conservação de 
í toJas as deoendênclas e terrenns - de§tloa

'[ dos à ;prátl~a de Instrução e esporte; 

eus su- · ;i~ 
do de- ·í, '. li - Colaborar com o comando da 

Artigo 3° - Compete aos Inspetores: 

lglr ~ :.:.,:í,,• •/Guard4 Municipal, tendo como objetivo- o 
:1 " ; sucesso dos trabalhos, que dependerá de 
1!z:':'em ::'.) 1 uma fi~cali~ação consciente: 

1 1 11 : • 1 • 1ª ª'os, ,\,
1

., li -'Dirigir o pessoal na execução 
punln- '. ;_:J '·dos tràbalhos: 

1tes na 'j : 
:~~ ' ll,I - Colocar os Guardas em form·a, 
r:· ·, proceder chamadas: anotar as faltas, apre 

us atos-. 1 t • f J ;,! ,:sentar 
1
a tropa e .as respectivas a tas ao 

pontua> 'li : seu superior lmealato; 

:~ ,, IY ·- Fazer ~onstar em livro pró-
e as 0

• :,,· : : prlo, todas as ocorrências durante às 24 
pela le- · ,. 1; horas âe servl~o, encaminhando- as ao Co· 

_:r; ,: mandante ou, 'na su'a ausência, ao Sub Co
Guar- .,. mandante para con~eclmento; 

:y. V - Prepar~r lkhér!o, catalogan-
es jus- :r.. J;do os 'membros de cada familia, em todas 

".1 as rua~ que forem jasslslldas' pela Gurada 
: 'M unlclpal. 
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:fo Artigo 4° - O Vigilante é o elemen-
. ;: .. to essenctal de exed1ção dos serviços de 
,\ ~segurança pública e! a ele cabe o dever de 
:~ ; pautar sua conduta 

1
pela mais escrupulCJsa 

',; (: :, observância das ordens dos seus superlo-
·!,;1 · res e dlsposlçõ~s regulamentares, de modo 
· if •a mostrar-se digno 'da posição e 1 u o ç ão 

· ·:que exerce, fa"tendo 1 com que seus atos ins
;jf '!pirem conEiança daqueles que estão sob 
'.\1, ·;sua proteção, além ile: 

• ~ 1 ·!!: , · I - Eslorç5r se para apren:ler tu
',\'j' .. ) do o que lhe for e'jsinado pelos seus su 
.Jr ", perlores; ' I · 
·1l ;. II T r a e a r :om urbanidade os 
• \1 ·colegas e demais cldadaos; 

,fr · Ili - Abst~~ se da prátlc a de 
_i:,\' .' vielas que prejudlcala a saúde e a moral; 
.,,, 1 

.!Jí ' lV - Manter relações somente com 

.:H , pessoas cujas cjuall~ades moraes as reco-

. l1l i , mendem: J 

:1; Í'' ! 
':.-::· 1 

ÓRGÃO OFICIAL 

V Apre.sentar se para o trabalho 
rigorosamente unlformlz•do e asse a d o e 
com a màxlma compostura: -

VI - Comprnetrar se da responsa 
btl!dade que lhe cabe sobre o seu posta 
de ser•'iço, corrunicando seu superior Ime
diato toda e qualquer alteração durante a 
permanência no resp~ctivo ,setor: 

Vil - Caso Intervenha em a e; ã o 
policial, se detiver algum Infrator, er!trege
lo à pclicla, mediante recibo do Individuo 
e respectivos objetos: 

VIll - Esforçar se p a r a conhecer 
todos os moradores, nome e e n d e r e e; o 
de cada membro da lamilta, da rua onde 
mantém vlgllãncla, procurando se irelaclo
nar da melhor forma possível, a fim de 
que passá oferecer um bom serviço e uma 
boa segurança 

Artigo 5° - A Guarda M unlclpal, 
terá como função; além do que dispõe o 
§' Bº do artigo 144, 'da Constituição Fede· 
ral, o seguinte: 

- Auxiliar a Policia Militar no 
serviço de policiamento ostensivo 

Artigo 6° - Fica Instituído o Regime 
Especial de Trabalho da Guarda Munki· 
pai que se caracteriza: 

- Pela prestação de serviço em 
jornada de._no minlmo iO (quarenta) horas 
semanais de trabalho: . 

II - Pelo cumprimento do horário 
Irregular, sujeito a plantões o o tu r n o's e 
chamados a qualquer hora; 

Ili - Pela proibição de. exercício de 
outras atividades remuneradas, exceto às 
relativas ao ensino e a d1Eusão cultural. 

Artigo 7º Haverá ficha Individual de 
assentamento e de. comportament.o. 

Parágrafo Único - O comportamento se 
classifica em excepcional, ótimo, bom, lnsu· 
flclente e mau. 

Artigo ac O subordinado ao apresen
tar·se a seu superior hierárquico tomará 
posição de sentido, o que sera correspe>n· 
dido pelo superior. 

Artigo 9º - Para o Ingresso na Guar
da Municipal, o pretendente deverá prestar 
exam~ escrito, que exigirá no mínimo a 4• 
série do curso fundamental. 

Artigo 1 O - O candidato aprovado 
no exame de seleção. das matérias propos
tas, será submetido a exame pslcotécnlco ·e 
uma en°trevlsta pessoal. 

_Parágrafo Único - Após sua aprova
ção, o candidato deverá apresentar os se 
gulntes documentos: cert!Eicado escolar, a
testado de antecedentes criminais, atestado 
médico (pulmonar, cardi;ico, sanidade men
t..J) e outros complementares. 

Artigo J ·I - O candidato aprovado 
fará um curso que o habilite ao respectivo 
serviço de Guarda, cem a duração estabe
le~lda pelas N Ci.A .. 

Artigo 12 - -são qual!da d e s Indis
pensáveis ao Guarda Municipal: vocação, 
Integridade. disciplina, coragem, cortesia, 
lt!ald.ade, senso comum, .Iniciativa, energia, 
autodomínlo, modéstJa, espírito de justiça e 
cultura proftsslonal., 

Artigo 13 - O Guarda de serviço 
deverá conduzir cCJnslgo os seguintes ape
trechos: revólver, cassetete0 apito, relógio, 
c:aneta, e papel, para o.desempenho de um 
bom serviço . 

16/06/89 J' \,l.-1 :...' 
-----~~--------~--~-

Ar t l g o t 4 - To d o componente da ,e.. 
Guarda Munlclp•l será no.meado pelo Che 
!e do Executivo Municipal e será de sua 
Inteira confiança; podendo ser exonerado 
"ex-officto" 

Artigo 15 - A Gu~rdl! Municipal 
funcionará em pré d 1 o que for designado 
pelo Chefe do l:xecutlvo 

Artigo 16 - A Guarda Munlctpal 
poderá criar: bandeira, hino, emblema e 
distintivo próprio. 

A rtlgo 1 i - A as•lstêncla m é d 1 c a, 
dentária e hospitalar serã nCJs mesmos mo! 
des que assistir o~ demais servidores Mu· 
nici;iats. 

Artigo 1 B - São vicias Incompatíveis 
à função de vlgllante: cobiça, propina, cor
rupçãu, vlolêncla arbitrária, abuso do po· 
der, jogo, uso de bebidas alcoólicas ou de 
substâncias tóxicas. 

Artigo 19 - Os casos omissos serão 
resolvidos pelo Chefe do Executivo Muni -
clpal. 

Artigo 20 - Este Regulamento terá 
vigência na data de sua pub!lcaç.ão. 

Cachoeiro de Itapemlrlm, 'J 6 de junho 
de 19.::9. 

TUEoncnn1:0 nn ASSIS Fl!llllAÇO 
l'refelto l'Uunlcl1ml 

necreto n. 7ll32 
O PreEeito Municipal de Cachoei
ro de Itapemirim. Estado do Espi
rita Santo, no uso de suas atribui
ções legais, de acordo com a Lei 
nº 2989, de 05.04.89, e tendo em 
vista o que consta no ,Memorando 
nº 410/89, da SEME, resolve 

Nomear, na f~rma do artigo 13, item 
li!. da Lei n 2.886, de 10.11 88, - Esta
tuto dos s~n idores Públicos Municipais, 

· Maysa Siloct1 t-.iastélo, para exercer o car
go em comissão de Auxiliar de Funçõrs, 
Diversas I, Símbolo C--:. 4, lotada na Se
cretaria Municipal de Educação, a partir 
do dia 02 de maio do corrente ano Eixan
do-lhe os vencimentos mensais estabeleci
dos em Lei Municipal. 

Cachoeiro de ltapemirlm, 12 de junho 
de 191'9. 

TBmmonu o 91> ASSIS 1<'1!111!.4.('o 
l'rc•h•llo IU11nicl1ml 

Decreto n. 7033 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro 
de ltapemirim, Estado 'dei Espírito 
Santo, no uso d~ suas atribuições 
legais, re•olve 

Retificar o Decreto nº 6.996, de 31 
de maio do corrente ano, que passa a ter 
a seguinte redação: 

"Nomear a servidora municipal, San
dra Rita Duarte Borges, pare exercer o 
cargo de Chefe da Divisão de Planejamen
to Urbano, Sim b o 1 o FG. 2. lota d a na 
Coordenadoria' de Planejamento Municipal, 
a partir do dia OI de julho do corrente 
ano assegurando-lhe a gratiE!cação estabe
lecida no Artigo 22, § 2º, Item II, da Lei nº 
2.88i/88". 

Cachoeiro de ltapemlrim, 12 de junho 
de 1989 

TllllOltOIUf'O DF. ASSIS FF.RllAÇO 
· Prefeito Munlclpol 

"' :1 
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FINAL DO SHOW DE CALOUROS SERÁ NO 
DiA29 

O Adminíi>tradcr d:.! Praça de Fltti= Jm:é Pedro 
informou ontem que,_ no df.a 22 deste mês, aoontecerá a 
semifinal do show de calouros.e no dia 29/Q7, a grande 
final. 

Desta etapa, sairão os cinco melhores cantores, 
que receberão, como prêmios, instrumentos musicais. O 
primeiro lugar ganhará a gravação de um CD. 

SEMUS VAI REALIZAR MUTIRÃO DA 
DENGUE NA CIDADE 

O Diretor do Departamento de Vigilância 
Ambiental e Co11trole de Endemtas, médico Moacir 
Bonan, informou que no pr6..ximo dia 21 de julho será 
feito o primeiro dos quatro Mutirões de Combate à 
dengue, previstos para serem realizados nos bairros da 
área urbana de Cachoeiro. O segundo será dia 04 de 
agosto, o terceiro dia IS de agosto e o quarto, dia 01 de 
setembro. 

Segtmdo Moacir, no próximo mutirão, m; 
equipes e.sta._rão vísil.a..tido os seguintes bahms : Aeroporto 
I e II, Boa Vista, Marhrasa, BNH de Baixo e BNH de 
Cima. São Lucas, Caiçara,. Agostinho Simonato,: Parque 
das Laranjeiras, Monte Cristo, IBC, KM -90, Gilso11 
Carone, Coramara, Othon Marins, Nova Brasília, Santo 
Agostinho e Zumbí. 

Bonan disse que também contará, nesse 
mutirão, com a parceria das Secretarias Mm-.icipais de 
Educação, de Obras., de S..."nliçcs- Urbanos, Transportes e 
do Tiro de Guerra e do Corpo de Bombeiros de 
Cachoeiro de Itapemirim. 

Durante a operação, serão distribuídos sacos 
plásticos para os moradores colocarem o lixo descartável 
e similares, que serão recolhidos pelos caminhões. 
Paralciamentc, será feita a distribuição de folders 
çxplícativos sobre: os cuidados qoo os- moradores: devem 
ter par:i impedirem a prnlifer:tção- do ioosquito ''Aedes 
acgpyti". na comunidade. 

Asses..<ioria de Comunicação 
Jornalistas: Regina Monteiro 

Marise Fabber 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUN!C!PAL 

LEINºS207 

AUTORIZA A ABERTURA DE CFÉDITO 
ESPECIAL PARA INCLUSÃO DE DESPESAS COM 
CONSTRUÇÃO DE BAIAS NO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO PARA PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPEClAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS_ 

A Câmara Municipal de CaclIDeim· de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito 
Municipal SANCIONA a segnínte J~ei: 

Art. 1" - Fica o Poder Exeçufüo Mwii.cipal 
autorizado a incluir na Unidade Orçamentária 21.01 -
Secretaria Municipal de Saúde - Semus • as despesas 
com as obras de ccnstrução de baias no Centro de 
Educação para Portadores de Necessidades Especiais, no 
presente CKcrcício, criando, para tanto, o seguinte: 

ELEMENTO DE DESPESA 
4.5.90.51 .00 - ·OBRAS E INSTAL'\ÇÕES ..... 
4.5.90.5LQ2 - Edifü:·ações, Instalações e Equipamentos 
para obras... R$ 28.000,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
13.0ú.000.0.000 SAÚDE E 
SANEAivlENTO ................. _. .......... ._ ....... RS 28.000,00 
IJ.75.000.0.000---SAÚDE.. R$. 28.000,00 
13.75.428.0.000 - Assistência Médica e Sanitária 
RS 28.000,0Q 
13.75.428.1.012 - Coru.1rnção de baias no Centro de 
Educação para Portadores deNecessidadcs Especiais .. 
R$ 28.000,00 

Art. 2" - O recu,-so a ser utilizado paro atender ao 
disposto no artigo a..11terior é o proveniente da anulaç!!o 
parcial de Dotação Orçamenlária., nos termos do que 
estabelece o Artigo 43, § 1°, item III, da Lei Federal 
4320164, conforme segue: 

UNIDADE ORCAMENTÃRiA 
:.:!l .O 1 -- Secretaria Muillcipa! de Saúde -· Semus 

ELEMENTO DE DESPESA 
4.5.90.52.08 - Mói:eis, aparelhos, instrmnentos e utensílios 
para uso em cl!nícas odontológicas, hospitais e 
laboratórios .... . ............. R$ 28.000,00 
PROGRAMA DE TRABALHO 
13.75.428.2.00I - Manutcm;ffo dos Serviços Gerais. 
.RS 28.000,QO 

Art. 3° - Caso o valor constante no Artigo 1° não 
seja suficiente para atender ao que dispõe esta Lci, fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
suplementar, em conformidade com o inciso I, do Art. 5". 
da Lei Municipal n'-' 5072i2ô00. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de julho de 2001. 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Munidpat 

LEINº5208 

MODIFICA A ESTRUTul<A DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURA1'\!ÇA E TRÂNSITO PARA 
ADEQUA.LA À LEI FEDERAL Nº 9.503197: E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCL.\S. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal 
SANCIONA a seguinte Lei: 
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Art. 1" - A Secretaria Municipai de Segurnnl(a 
e Tíânsito -- SEJ\1SET~ respeitadcs os dispositivos das 
Leis MuPicipais n ° 4274, de 28 de fevereiro de 1997, e 
nº 4491, de 27 de janeiro de 1998, que não colidirem 
com a presente Lei, compõe-se da l!eguinte estrutura: 

I - Gabinete do Secretário; 
II - Gabinete do Subsecretário de Informações e 

Logística; 
m -Assessoria de Planejamento c·Programas; 
f\T - ... A.ssessoria Especial; 
V - Departamento de Trârwito 
VI - Divisão de Operação e Estatística do 

Sistema Viário; 
VII - Divisão de Controle de Infrações e 

Arrecadação de Multas; 
VIH - Divisão de Licenciamento, Registro, 

Vistoria e Educação de Transito; 
L'{ Departamento de Segurança; 
X- Divisão de Segurança; 
XI - Divisão da Guarda Municipal; 

Parágrafo único - Os cargos de Secretário 
Municipal de Segurança e Trânsito e Subsecretário de 
Informações e Logística são considerados de natureza 
poiicial, em decorrência da formação exigida a seus 
ocupantes e do poder de policia que exercem no 
Município por oL.'1:orga do Chefe do E,'(:ecutivo J\1unicipal, 
que é o Comandante em Cflefe da GuardaM1micipal. 

Art 2° - Fica criado, na estrutura da Secretaria 
Municipal de Segurança e Trânsito, o cargo em comissão 
de Subsecretário de Informações e Logística, de livre 
provimento e exoneração peio Prefeito Municipai, com 
vencimento mensal equivaientea 70% (setenla porci;;nto) 
do subsídio de Secretário Municipal. 

§ 1° - O Subsecretário de Informações e 
Logística comandará as investigal(ões e ações reservadas 
da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, em 
parceria com a Polícia Militar, Polícia Civil e Polícia 
Federal, cabendo-lhe, ainda, responder interinamente pefa 
SEMSET na ausência e/ou impedimento do seu titular. 

§ 2° - Fica autoriza.do a usar os annamentcs do 
Poder Executivo, al.ém. do Comand:mte em. Chefe 
(Prefeito Municipal), do Secretário e do Subsecretário, os 
membros da Guarda Municipal, no exercício de suas 
funções, após o curso de armamento e tiro. 

Art. 3° - Esta Lei- ent-a;á cm vigor nB. data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de julho de 2001. 

THEODORiCO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito 1\1unicipal 

DECRETO Nº 13.283/2001 

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espíriio Santo, no uso de J>uas atribuições iegaiJ>, 
resolve 

Art. 1º Nomear JOSE CARLOS 
COl\T'fAPJl\11, para exercer o cargo em comissão de 
Chefe da Divisão de Co!!Servação de Equipamento Urbano, 
Símbolo CSV-CD~ lotado na Secretaria Municipal de 
Se:rvivos Urbanos, a partir de 01/06/01, __ fixando-lhe os 
vencimentos mensais estabelecidos em Lei. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor nesta 
data, revogadas as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 12.729, de 01 de janeiro de 2001, referente a 
ENS1LDO DUARTE RODRIGUES, a partir de 06 de abril 
de2001. 

Cachoeiro de ltapemirim, 21 de junho de 2001 

THEODORICO DE AS:',1S FERRAÇO 
Prefoitu Municipai 

DECRETO Nº 13.284 

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, resolve 

Art. 1° - Conceder gratificaç?.o, no percentual de 
50% (cinqüenta por cento) sobre o salário-base, aos 
servidores em atividade no Gabinete do Prefeito e em 
regime especial de trabalho, nos termos da Lei nº 2.970, de 
15 de fevereiro de 1989, conforme quadro demonstrativo a 
seguir: 

MATRl.CULA NOME DO SERVIDOR PERCENTUAL 
2915 Beatriz Michaig.cv Pinto 500/o 
0225 Denise de Souza Gonçalves A2o~mho 500/o 
0103 Jonatas Rodrleues 500/o 
221& Lfdia Pires da Pen.":.a. S::ntos ~0%. 

0183 Maria da Conceíção PontcsMattcs 50".4 
Vlfü Neide Aparecida rastro Fiório 50% 
10311 Snnta Gama de Frtil.25. 50% 

Ari. 2° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, 
com efeitos financeiros retroativos a 01 de maio de 2001. 

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de junho de 2001. 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Pt"Cfeiío Municipal 

DECRETO Nº 13.285 

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, resolve 

Art 1° - Conceder gratificação, no percentual de 
50% (cinqüenta por cento) sobre o salário-base, aos 
servidores em atividade no Gabinete do Prefeito e em 
regime especial de trabalho, nos termos da Lei nº 2.970, de 
15 de fevereiro de 1989, conforme quadro demonstrativo a 
segmr: 

MATRICULA NOMEDOSER.VIDOR. PERCENTUAL 
0996 "' · aeéira:Zdnul 
0048 Rfta de Cássfa Abáa1a Rodri ues Madiado 50% 

Art. 2° - Este Decreto entra;á cm vigor nesta data, 
com efeitos financeiros retroatí vos a O l de j mü-10 de 2001. 

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de junho de 2001. 

THEODO!U.CO DE ASSIS FK!lR.AÇO 
Prefeito Municipal 
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Segunda-Feira« 01' de- J1:1fho de, 2002: 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeit.oo Murricip,at 

lATHlR GOMES. ~OR.EIRA 
V{Ce - Prefi!i'tü 

EPITADO pela: 

OATACI 
Empresa de Processamento de Dados do 

Município de cadl. de ltapemlrlm. 

Rua Joaqulm Vlelra, 23- - Guandu 
Viva Shopping - 2<> Andar 
cachoeiro de Itapcm!r!m - ES 
Cep. 29.300-784 

ASSINATURAS 
Trimestral.................. • •. -.R$ 50,00 
Semestral ·····--········· ...... .R$ 100100 
Anual .......................... • .... R$ 200,00 
Publicações e Contates __ {27} 3521·2001 
Diário Oficial (27} 3155-5203 

COMITÊ DO DENGUE CONVOCA 
SERVIDORES PARAATUAREM NO 

MUTIRÃO 

O Presídente do Comitê }~fanicipa! de 
Combate fü) Mosquito "Aedes aegyptí", o 
também Vice - Prefeito Jathír Moreira, disse 
que, por determinação do Prefeito 
Theodorico Ferraço, todos os Secretários 
Municipais e/ ou C'hefe de Departamentos e 
Diretores terão que enviar hoje (01107), nas 
primeiras horas da tarde, os nomes e os 
cargos dos sen-idores em cargos de comissão, 
parao Che-fe de Gabinete SíhifrFerreira._ 

Esses servidores municipais estão 
escalados para trabalharem no Mutirão 
Contra Dengue, que s.erá realizado dia 05 de 
julho, em horário integral, nos bairros onde 
ainda são notificados casos sm.'JleÍtos de 
coniaminação, pelo mosquito transmissor do 
dengue. Assim sendo, esses senidores já 
estão convoeades: para t.'W.a reur.ião, na 
próxima quarta-feira (03/ffi), às 16 horas, no 
Teatro "Rubem Braga", onde rec.eberão todas 
as instruções de como será a atuação no 
Mutirão. 

Jathir ínformou, ainda, que o 
Mutirão, que vai contar com a participaçáo 
do Projeto "ABC- Dengue", da Seoi-etaria de 
Educação, cst.ará envolvendo uma- média de 

(j) 
\~ ... 
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SGG servi<lores> Associa~ de Moradores:~ Tim de Guena, 
vokmtáfloo, Igrejas~ Clubes. de- S.,""r..:iços._ fisealizttçllo municipal de 
todos. os. setores afins. e guarda m.i.!!.1.ictpaL 

Essas equipes- percorrerão os seguintes bairros: Amuporto, 
Agostinho Smrona:to, Boa Vistit, BNH, Cachoeira Grande, Caiçara, 
Coramara, Gilson Carmw, !BC> Nossa Senlront Aparecida, Otto 
Marim" Parque- Laraajeira, Sã°' Lucas., Voo Riw. Village da Luz e 
Zumbi (l e 2). 

Scgimdo Moreira, aos alunos da Rede Municipal de Ensino, 
caberá a tarefa de serem os multiplicadores. na sua comunidade, dos 
cuidados necessários para o combate do mosquito transmissor do 
dengue. 

Assim sendo, nos bairros que s.erão visitados.. pclo Mutirão, 
porque estão apresentando índice acima de l % de infestação pelo 
"Aed.es", e 'também nos. que não serão visitados pelas equipes. cada 
morador deverá responder um questionário, làzendo avaliação de 
como está sendo mantido o combate ao mosquito, na sua residência. 

CURSO DE COMÉRCIO EXTERIOR CONTINUA COM 
JNSCRIÇÃO ABERTA 

O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Scnac -
contínua recebendo, em horário comercial, a ínscriçlio para o Curso 
de Comércio Exterior - Importação e Exportação. A aula inaugttral do 
Curro ser.í no próximo dia l3 de julr.o, na Escola Técnica de 
Cachooíro de !tapemirim, em Morro Grande, onde acontecerão as 
aulas do curso~ até o mês de dc-zembro/2002.. 

Para participar, é necessário ter a idade mínima de l& anos e 
o curso médio concllúdo. A carga horária é de 320 horas e os 
participantes estarão adquirindo conhecimentos referentes às 
operações rotineiras de um departamento de comércio exterior, 
incluindo aulas de administração. mercado internacional, legislaç;1o 
aduaneira, idioma instrumental e logística. Todos os parti.cipant.;:s que 
concluírem o cu.rs:o terão direito .ao certificado expedido pelo Senac. 

Esse Curso e;;tá sendo ministrado em Cachoeiro, graç11s ao 
convênio assinad~. no último dia 10 de junho, entre a Prefeitura de 
Cachoeiro, através das_ Secretarias Municipais de Desenvolvimento 
Econômico e Educação com o Scnac, e conta com a parceria da 
Agência de Desenvolvimento Sustentável do Sul do Estado (Adese). 

Coordenadoria de Comunicação da PMCI 
Coordenadora: Regina Monteiro 

Jornalista: Marise Fabber 
Oficial Adrnínís!ratiYO: Robson Sabad!ne 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LEINº5342 

CRIA CARGO NA ESTRUTUR..t\. ADMINISTRATIVA BASIC.A. 
DA SRCRE'JARTA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 
E DÁ OlrfRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, APROVA e o Pretêlto Municipal SANCIONA e PROMULGA 
a seguinte Lei: 
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Art. 1° - Fica criado na Est:rutara Adminis'rrativa 
Básica da Secretaria Municipal <le Segurnnça e Trânsito -
SEJVf.SET, o cargo corrússionado de Comandante do Gmpo 
de Operações Especiais (GOE), de livre nomeação e 
exoneração pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, 
com vencimentos e salários correspondente a 50% 
(cinqüenta por cento) do subsídio do Secretário Municipal. 

Parágrafo Único- - O ccupante do cargo de que 
trata o "capuf' deste artigo terá as atribuições seguintes: 

I - exercer o comando sobre o contingente da 
Guarda Municipal que compõe o Grupo de Operações 
Especiais (GOE), no Município, definindo os planos de 
metas, as ações, os programas e prcjetos, que ten.11am 
como objetivo principal o fortalecimento dos serviços de 
segurança pública disponibilizado à população local; 

Il - organizar e coordenar cursos de instruções e 
operações especiais para os componentes da Guarda 
Municipal e, em especial, para o G-rnpo de Operações 
Especiais (GOE); 

III - promover, através de parceria, cursos de 
operações e estratégias especiais, com vistas ao 
treinamento, aprimoramento e reciclagem das Poiícias 
Militar, Civil e Federal 5ediadas em Cachoeiro de 
Itapemirim e dos demais municípios circunvizitu'1os~ 
interessados mm:ia integração da Segurança Püblica 
Regional. 

rv - Executar outras atividades inerentes à 
função. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
vigentes para o atual exercício, ficando o Chefe do Poder 
Executivo autorizado, por Decreto, se necessário, proceder 
à suplementação de recursos em conformidade com a 
legislação vigente· e à abertura de c:réditfrespecial. 

.Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemírim, n·de jnnho de 2002: 

THEODORICO DE ASSIS FERR~ÇO 
Prefeito Municipal 

DEL'KETO N º 13.908 

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no processo protocolado sob o nº 
10800/2002, de 18.06.2002, resolve 

Exonerar, a pedido, do cargo efetivo de Procurador II, o 
servidor municinal T,mz TIENRTOUE ANTUNES 
ALÓCmO, lotad~ na Procuradoria Ge~l do Município, a 
partir de 18 de junho de 2002. 

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de junho de 2002. 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

DEcnnETO N º 13.910 

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, 110 uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no processo protocolado sob o nº 
10937/2002, resolve 

Nomear AJVA kfARGARIDA COSTA MA1VSUR GOAfES 
FONSECA para .compor o Conselho Tutelar Municipal, 
em substihlição a ANA CLÁUDIA FERREIRA 
MACHADO AARÃO, por motivo de licença, no período 
de 02 de abril de 2002 até 03 de maio de 2002. 

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de junho de 2002. 

IBEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 13.916 

O Prefeitc Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
resolve 

Art. 1° - Tornar sem efeito o Decreto nº 13303, 
de 28.06.2001, que aprova a indicação do Senador 
GERSON CAMATA para receber a Comenda "Ne·wton 
Braga". 
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Parágrafo U:nico - Fica a presente Lei incorporada à Consolic4ição das 

Legislações Tributárias, Sanitárias e de Posturas Municipais . 

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
• revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei 3480, de 21 de agosto de 1991. 

~ 
~ 

• • • 

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de jmeiro de 1998. 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

• . :LEI Nº 4478. 
CRIA A LEI ANJOS DA GUARDA E DÁ QPTRAS 
PROVIDÊNCIAS. • ~ 

• • 
A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do[.iEspírito 

Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: -1 

~ Art. 1º -A lei AnjJs ~Guarda suplementa a Lei 6.368/76, ng sentido 
• éle permitir a parceria entre a Municipalidade, representada pelo Chefe do Executivo, Secretaria Municipal da Criança e 

í-''~ Adolescente, da Educação, juntamente com o Corpo de Bombeiros e Polícia Militar, visando o desenvolvimento de 
• ~\balho educacional e preventivo, no que concerne ao combate ao tráfico e uso de entorpecentes nos educandários, além 
• da segurança no trânsito no município e distritos. 

~ 

• • 
" • • • • 

,, 
Art. 2º - Os trabalhos dos Anj;>s da Guarda compreenderão a promoção 

de palestras, exibição de filmes e similares, exposições, campanhas, visando demonstrar os maleficios trazidos pelo uso 
e tráfico de entorpecentes, e o respeito ao trânsito . 

Art. 3º - Os educandários, sejun eles públicos ou privados, sqJicitarão 
diretamente ao Comandante do 9° Batalhão da Polícia Militar, via escrita, com antecedência minima de 10 (dez) dias, a 
presença de palestrante, ou pessoa credenciada, visando a promoção de eventos sobre os fins a que se destina e~t~ Lei. 

" 1 
1 

Parágrafo Único - Os diretores dos educandários também solicitarão 
ao Comandante do Corpo de Bombeiros Militar da municipalidade os equipamentos indispensáveis utilizados_: em ação 
de resgate. . ' 

• Art. 4° - Fica autorizado o Executivo Municipal a_; adquirir 
j~)quipamentos, veículos e demais elementos necessários de molde a dar fiel cumprimento a presente lei. ~; 

1) !' Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua PQ,9licação, i ~-._~,1ogadas as disposições em contrário. 

:J Cachoeiro de Itapemirim, 08 de jmeiro de 1998 . 

• =:J 
:::::J 

• 
THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 

Prefeito Municipal 

:· 
' •, ~ l 

Q LEINº4479 ~; t 

l 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DISPÔR SOBRE OS o 

" H 
' 1 

CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS RESERVADOS ÀS 
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA, DEFINE 
CRITÉRIOS PARA SUA ADMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS~-. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado dÓ Espírito 
Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 
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Cachoeiro de Itapemirim, 15 de Fevereiro 

LEIJ'-~5134 

CRIA COORDENAÇÃO REGIONAL DE SEGURANÇA 
E FISCALIZAÇÃO E POLÍCIA COMUNITÁRIA NO 
MUNIC.ÍPIO DE CAClIOEIRO DE ITAPEMIRlM E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapcmirim, Es'iado do 
Espírito Santo, APROVÃ e o Prefeito Municipal SANCIONA 
e PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica criada a Coordenação Regional de 
Segurança e Fiscalização ôe Cachoeiro de Itapemirim, que será 
subdividida cm 22 (vinte e duas) regiões de Polícia 
Comunitária, conforme anexo que faz parte da presente Lei_ 

§ 1" - O Poder Executivo, através de Decreto, fará as 
modificações e transferências dos bairros de uma Região para 
outra, no interesse da administração e aprimoramento 
funcional. 

§ 2° - Ficam criados 22 (vinte e dois) cargos de 
Chefe da Divisão Regional de Segurança e Fiscalização com 
remuneração equivalente ao Símbolo FG.2, de livre nomeação 
do Prefeito Municipal, que poderá optar por designação de 
servidores municipais, a título de economia. 

§ 3° - Através de Decreto, o Poder Executivo 
Municipal designará para uma ou mais regiões OI (um) Fiscal 
de Saúde, 01 (um) Fiscal de Postura e 01 (um) Fiscal de Obras, 
pertencentes ao quadro- efetivo da Prefeitura Municipal, 
cumprindo horário integral de serviço, como os demais 
servidores. 

§ 4° - Fica criado um cargo de Coordenador Geral 
das Regionais de Segurança e Fiscalização, subordinado à 
Gerência Municipal, equivalente ao Símbolo CC.2, de livre 
nomeação do Prefeito Municipal, com a finalidade de 
coordenar, supervisionar e fiscalizar o exercício das atividades 
inerentes a cada Região. 

Art. 2° - -Compete à Coordenação Regional de 
Segurança e Fiscalização, através de suas respectivas Divisões: 

I - Segurança nas Escolas; 
II - Proteção às crianças, professores e idosos; 
III - Preservar o Patrimônio Público; 

IV - Combate à desnutrição e 
mortalidade infantii; 

V - Prevenção e combate ao uso de drogas e 
prostituição infantii; 

VI - Fiscalização das obras e serviços públicos, 
encaminhando as ocorrências e denúncias às Secretarias 
correspondentes, com cópias para a-Gerência Municipal; 

VII - Fiscalização do cumprimenlo dos horários e 
qualidade dos ·atendimentos dos agentes de saúde e 
comunitário, médicos, dentistas e demais servidores; 

VIII - Fiscalização dos veículos e conduta da guarda 
municipal, comunicando qualquer irreguiaridade, através de 
notificação, ao Secretário Municipal de Segurança e Trânsito; 
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IX Fiscalização e notificação das concessionárias 
de serviços públicos, para reparos imediatos de ruas e 
logradouros públicos; 

X - Preparar relatório mensal sobre suas atividades, 
em conjunto com o Conselho Popular Regional; 

XI - Identificação de bolsões de pobreza absoluta 
num projeto de integração com as Secretarias Municipais de 
Ação Soefdl e de: Sai!.®; 

XII Fisc-a!iz.nr a qualidade, distribuiç-lo, 
alendimento e uso da méronda escolar e dos produtos 
distribuídos pela Secretaria· Municipal de-Ação Social~ 

XIII - Outras atribuições que serão regulamentadas 
através de Decreto pelo Poder Executivo. 

Art. 3° - Cada Região de Segurança e Fiscalização 
será sediada preferencialmente anexa· a um prédio escolar e 
deverá ter 01 (um) veículo da Guarda Municipal, 01 (um) 
telefone público vai-e-vem, 01 (um) módulo de· segurança, 
Polícia Comunitária e através de Convênio se aceito pelo 
Governo E51adual, policiais civis e militares, bem como tudo 
mais que for necessário ao seu perfeito funcionamento. 

Purágrnfo· único - Os veículos não poderão se 
deslocar dos locais escolhidos e determinados pelo Executivo 
Municipal, com exceção para atendimento à saúde, ocorrência 
policial e patrulhamento nos bairros que pertencem à região, 
especialmente às escolas, para dar apoio às crianças e 
professores·antes, durante e após às aulas. 

Art. 4~ - Cada Região de Segurança e Fiscalização, 
dentro das possibilidades financeiras do Município, terá: 01 
(um) médico famHia, dentista, agentes comunitários de saúde 
no combate às endemias e ações preveniivas, principalmente 
em favor da criança e do idoso. 

Art. 5° - O Poder Executivo constituirá 22 (vinte e 
dois) Conselhos Populares Regionais, formados de pessoas 
residentes nos respectivos bairros, para auxiiiar e fiscalizar as 
ações de trabalho das. Divisões Regionais em beneficio da 
população, como atividade voluntária_ 

Parágrafo úníco - Cada Conselho Popular Regional 
será constituído de até 20 (vinte) membros sem qualquer tipo 
de remuneração ou benefício, com livre participação dos 
Vereadores, assegurado-lhes o direito de integração com os 
inleresses comwiilários. 

Art. 6° - Fiea o ~"'f' Exeemhu automaoo a abrir 
crédito especial, transferir e/ou suplementar dotações 
orçamentárias para aquisição de veículos, equipamentos., 
arnwmentcs, mmliçães. fardamt:nto enfim, tudo o que for 
necessário para a perfeita execução da presenle Lei, podendo 
utilizar recursos do orçamento vigente, dentro de cada unidade 
orçamentária, onde serão classificadas as despesas constantes 
dest.aLei. 

Art 7° - Ficam criados até 150 {cento e cinqüenta) 
cargos de Guarda Municipal para atuação como Polícia 
Comunitária, cujos critérios de seleção obrigatoriamente terão 
como pré--requisilos: boa conduta pesooal, bons anlecedentes e 
demais qualificações indispensáveis para exercício da função, e 
até 05 (cinco) cargos em comissão de Supervisor de Segurança, 
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Cachoeiro de Ilapemirin1 15 de Fevereiro 

com remuneração equivalente ao de Inspetor da Secretaria 
Municipal de Scgurnnça e Trânsito. 

§ 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a promover 
contratação temporária e provisória até a realização de 
Concurso Público. 

§ 2" - Os membros da Polícia Comunitária serão 
subdivididos em 05 (cinco) pelotões de até 30 (trinta) homens. 
Cada pelotão terá um Supervisor de Segurança, de livre 
nomeação do Poder Executivo, que poderá ser escolrudo dos 
quadros da própria Guarda Municipal ou ocupado por Policiais 
Graduados da Reserva da Polícia :Militar ou Exército 
Brasileiro. 

Art. 8° - O Poder Executivo baixará Decreto 
regulamentando a presente Lei, com a finalidade de criar 
condições, disciplina e funcionamento da Coordenação, 
Supervisão, Divisões Regional e Conselho Popular Regional. 

Art. 9° - .Fica o .Poder Executivo autorizado a 
celebrar convênios com o Governo do Estado do Espírito 
Santo, Governo Federal, especialmente com os Ministérios da 
Educação, Saúde, Defesa e Justiça, com a finalidade de 
integrar ações e serviços no combate à desnutrição, 
mortalidade infantil, evasão escolar e apoio à segurança 
pública. 

Parágrafo único - Fica a Prefeitura Municipal 
autorizada a ceJebrar convênios com Instituições públicas e 
privadas, pessoas fisicas e especialmente com Fundações, 
ONGs, Estabelecimentos Comerciais e Financeiros, e outros, 
visando a sustentação do presente Projeto através de doações 
financeiras, bens móveis e imóveis. 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapcmirim, 13 de fevereiro de 200 L' 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

Nº 

-
-

-

-

-
Oi 

-
-
-
-

-

-

02 

-

-
-

-
-
-

03 -

-

-
-

-

-

-
04 

-

-
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PROJETO 
SEGURANÇA NAS ESCOLAS 

(POLÍCIA COMUNITÁRIA) 

REGIÃO: BAIRROS e NºDE QUANT. 
DISTRITOS ALUNOS VEÍC. 

Aeroporto 

Boa Vista 

Conj. Rui Pinto 
Bandeira 

Córrego dos Monos 

Bebedouro 
2.l78· 

01 

Santa fé 1 e2 

Córrego do Braz 

São Joaquim 

Moitãozinho 

Basílio Pimenta 

Santo Antônio 

2.482 01 

Basiléia ( Campo 
Leopoldina ) 

Selita 
Ferroviário 

Santa Cecília 

Abelardo .tvfachado 
N. Sr.ª de Fátima 

Santa Helena 5.072 OI 

Nossa Senhora da 
Penha 

Alto N. Parque 

Conj. Waldir Furtado 
Amorim (BNH) 

Conj. Dr. Luiz Tínoco 
lBNH) 

Mar brasa 
2:656 01 

São Lucas 

Central Parque 
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- Alto Coramara - Alto União 

- Cor amara - Baixo União 

05 - C-dison C.aroni 
1.002 01 - União 

- Caiçara - Monte Belo 

- Agostinho Simonato 13 - Tijuca 1.424 01 
- N. St' da Glória / 

- Jardim América Ultramar 

- lBC - Grota Fria/ Lambari 
06 5.704 01 

- Monte Cristo 

- Cai eiras 
- Vila Rica - Amarelo 

- Valão - AlloAmardo 

07 - Teixeira Leite 4.593 01 - Paraíso 

- Ilha da Luz 1-4. - São Geraldo 8.253 01 

- MariaOrtiz - Sumaré 

- Novo Parque - Gilberto Machado 

- Conjunto Fé e Raça - Recanto 

08 - Village da Luz 1.633 OI - Zumbi 

- RubemBraga - Alto· Eucalipto 

- Monte Líbano - Nova Brasília 

- Independência 15 - São Francisco I KM 2.287 01 

69 - NossaSr.ª Aparecida 9,go3 01 90 
(Corte Grande) - Parque Larar~ciras 

- Coronel Borges 

- São Luiz Gonzaga 

- Otto Marins 
- Vargem Grande de 

Soturno 

- Itabira - Gironda 

16 Gruta 1.897 01 
1 -

- Frade 

- Bom Jardim 
16 I.668 OI 

- Salgadinho 

- Timbó - Sambra 

- Poço D'antas 
- Costa e Silva (Clube 

- Cobiça 
- Itaóca 

do Bosque) 

- Amaral 
- Córrego Vermelho 

- AltoMoledo 
11 - Bela Vista 3.516 01 17 1.678 01 

- Valão de Areia 
- Arariguaba 

- Baiminas 
- Salgadinho 

- Centro 
12 

Aquidabã 01 - 3.124 

- Condurú 
- Usina São Miguel 

18 - Jaboticabeiras 778 01 

- Retiro 
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- Paculuba 

- Bananal 

19 - Coutinho 

- Monte Alegre 

- Mammeira 
- Burarama 

- Campos Elísio 

- Alto Petrópoli::; 
20 

- Furquilha 

- Jacu 

- Boa Conserva 

- Alto São Vicente 

- São Vicente 

- Cachoeira Alta 

- Fruteiras 
21 

Monte Verde -
- Independência 

- Cantagalo 

- Vargem Alegre 

22 - Comando Central 

TOTAL GERAL DE: 

,/ MUNOS= 6:1.00ft 

./ POPULAÇÃO= 170.000 

650 

391. 

211 

LEI1'"' 5135 

01 

OI 

01 

01 

DISPÕE SOBRE ALTEP.AÇÃO DO-ARTIGO 111 DA LEI 
4.622.DE 04 DE.AGO.SI'ODIU9-98... 

A Câmara Municipal de- CacfmeiJ;o, d1: 1tapemirim, Estado- do 
E.spírim SaníQ,_APROVA e: o Pttlciin Municip.al S'ANCIOJ.'\JA 
a i:;cguint~ Lci: 

Art. l" - O Artig-o l" da Lei: 4.622 de- 04 de-a:g-0sro 
de l 998~ passa ai te.Ji a segui'.nre Eedru;ão.:. 

.... Art. l" - A gratillcação de- produtividad~ será 
ôevida, ~iusivamente-,. aQs, OOtJp.antes d.e: cm;gQ& do Ffac.o,.1:om 
rompetên.,>fil pa1-a lavtatura ®- a11ros: d~ itl.frai;,>ã"o. e. de; 
ooti!h.-açio, na forma estabelecida emii.ei. 

§ l" - O c-i.Jcul0o da resum.eraçãa d:.t. g_ratit:~açãe d~ 
prodi...1ividade incidirá sobre- e v~mentc padmo de servidor. 

§ 2° - O Chefu do Puder Executivo regula~ntará, 
através de Decreto, o..<; critérios destinados ao pagamento da 
gratificação de que trata este artígo, cumprindo o. pessoal do. 
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Fisco a mi::sma jornada de lrnbalho dos demais servidores 
municipais''_ 

Art. 2" - Fica criado o cargo de Supervisor Geral da 
Fiscalização, símbolo CC.2, de livre nomeação do Poder 
E..~ecutivo. que terá oomo fimções. básicas supervisionar. 
fiscalizar. integrar e unifonnizar as atuações dos agentes fiscais 
do Município, fie-ando ainda o Poder Executivo autorizado a 
baixar Decreto regulamentando as ações e localizações de 
atuação do Supervisor e dos F-iscais. 

Art. 3'-' - O Diretor de Departamento, o Chefe de 
Divisão. e Q Supen'isor qw ganhar satArio inferior. aos seus 
subordinados, podçrão rcc.-:bcr abono de- até 100%. 
de11idamente eslahclecido por Decreto do Poder Executivo. 

Art. 4° - Fica autorizado o Prefeito Municipal. 
Vice-Prefeito, Gerente Municipal, Secretários e Diretores, 
Assessores, Chefes de Divisão das Regionais a cxcAA:rem,. 
eventualmente, atividades fiscalizadoraS; emitindo notificações 
dos fiscfils de Postura, Obras, Saúde, Meio Ambiente e Rendas,, 
sem direi!t> a quaisquer vantagens adicionais ou 
produtividades, restritas ao fi&eal de carreira. 

Parágrafü único - Na eventualidade de ser 
praticada qualquer ação previ~ia: nesse urtigo o fiscal 
responsável pela área ou açã& que, µor omissão ou negligência 
dei.xou -de cumprir oom Sl.ll!S obrigações, será advertido e/ou 
punido na fonna da LeL 

Art. S" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
puWicação, revogadas. as. disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de fevereiro de 2001. 

mEOOORICODE.ASSIS FERRAÇO 
PNfüito Municipal 

LEIN"5136 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
PARA INCLUSÃO DE DESPESA DESTINADA A 
PRESTAR AJUDA FINANCEIRA AO ESTRELA DO 
NORTE FUTEBOL CLUBE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Ciima...-a. Municipal de Cacll.oei..<c· d-e It&pcmirim, EstadQ do
F..spíriro &!.uto.,. APROVA e; o .Prefeito Mu.Picip.al SANC'JONA 
E PROMULGA a seguinte Lej: 

.Art. 1"' - Fica. o Pode.r Exwuth:-~ Mmllcip&l 
au..1l>ri..zado- a inclttll- na Ull!i-Oa.de Orçamentária 15--01 -
ScCTetaria Muni.cipal de E~m~~ e I,a;;iet - St<rocl, as dei1peM!!
pnm: p.restlll" ajuda. fin.:mccira ao Estrela do N<lrte Ftit~oo! 
C'Juhe,. rom fuis. exclusivos. de _ custei-__r pardalmente a 
manutençãu de- esec.Jmhas. de futebol para crianç.as~ 
adoles~tes. e .iovens oriundos. de famílias de baixa renda, com 
gratuidade-,,_ no pil:sente ex:acicio, crian<fu paro tanto, o 
seguinte-: 

ELEMENTOS DE DESPESA 
3.4.50.43.00-- SUBVENÇÕES SOCIAIS 
RS 120.000,00 

3-4.50.43.18-Transf: de Recursos aEntidadcDesportiva 
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MENSAGEM 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos à apreciação dessa Egrégia Câmara o Projeto de Lei nº 013/2001, criando 
a Polícia Comunitária, os Conselhos Populares Regionais, a Coordenação e as Divisões 
Regionais de Segurança e Fiscalização nos diversos Bairros e Distritos de Cachoeiro de 
ltapemirim, que serão subdivididos e agrupados em 22 módulos de atuação. 

Trata-se de uma iniciativa pioneira e revolucionária, que visa, :fundamentalmente, criar 
cinturões de segurança no entorno dos prédios escolares, a fim de prevenir e coibir a 
criminalidade, especialmente o uso e tráfico de drogas, que vitimam nossos jovens e cria 
ambiente propício à escalada da violência urbana. Esses núcleos irão priorizar também o 
combate à prostituição, à desnutrição e à mortalidade infantis, proporcionando segurança 
para alunos, professores, idosos, enfim, para todas as comunidades nas quais se inserem. 

Ao mesmo tempo, a implementação desse projeto irá permitir a integração e, por 
conseguinte, maior eficiência de todas as ações do Poder Público junto às comunidades. 
Estas, através dos Conselhos Populares Regionais, terão papel decisivo na definição das 
prioridades para as políticas públicas e na fiscalização das obras e dos serviços que lhes 
são prestados, propiciando permanente exercício da cidadania. 

É importante enfatizar os êxitos que temos obtido com a crescente municipalização da 
segurança pública, nestes dois anos de atividades da Guarda Municipal, que hoje serve de 
modelo para todo o país. Com a Polícia comunitária, para qual estamos buscando a 
parceria dos Governos Estadual e Federal, Cachoeiro de Itapemirim estará mais uma vez 
dando exemplo de que o Poder Público não só pode, como deve exercitar a criatividade na 
busca de soluções para as crises conjunturais, assegurando os direitos elementares dos 
cidadãos e preservando os interesses maiores da coletividade. 

Pelo exposto, contamos com a indispensável parceria desta Douta Câmara Municipal para 
aprovação do presente Projeto de Lei. 

Atenciosam te 
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-~~.::-r'fjj .... 1.J1..\~.UU CIJM 

Nº 

01 

02 

-
03 

04 

__ . ..,;.-~!=.... 

PROJETO 

SEGURANÇA NAS ESCOLAS 
V V 

~lll!JlbUlBUál lBl!JGJC!Jl]U'IJ áJf]UáJ~ 

REGIÃO: 
BAIRROS/DISTRITOS 

Nº DE ALUNOS QUANT. VEÍCULOS 

Aeroporto 

Boa Vista 

Conj. Rui Pinto Bandeira 

Córrego dos Monos 

Bebedouro 

Santa Fé 1e2 

Córrego do Braz 

São Joaquim 

Moitãozinho 

Basílio Pimenta 

Santo Antônio 

Basiléia ( Campo Leopoldina ) 

Selita 
Ferroviário 

Santa Cecília 

Abelardo Machado 
N. Sr.ª de Fátima 

Santa Helena 

Nossa Senhora da Penha 

Alto N. Parque 

Conj. Waldir Furtado Amorim 
(BNH) 

Conj. Dr. Luiz Tinoco (BNH) 

Marbrasa 

São Lucas 

Central Parque /,.,,.,.---

~ 

2.178 
OI 

2.482 OI 

5.072 01 

--~ OI 

e. --



. ····1 
1 

;;;e 
'. Alto Coramara 

1 . ' 
Coramara 

Gilson Caroní 
1.002 01 

Caiçara 

~\)',!,\\nb.\) ~U\\\)W<\\\) 

latdim. P-..m.énc.a 

IBC 
06 5.704 01 

Monte Cristo 

Cai eiras 
Vila Rica 

Valão 

1---... 07 Teixeira Leite 4.593 OI 
\ ' ,_J Ilhada Luz 

Maria Ortiz 
Novo Parque 

Conjunto Fé e Raça 

08 Village da Luz 1.633 01 

RubemBraga 

Monte Líbano 
Independência 

09 Nossa Sr.ª Aim-ecida 9.803 01 
(Corte Grande) 

Coronel Borges 

São Luiz Gonzaga 

Itabira 

/---...._\) 10 
Gruta 1.897 01 

L_/ 
Frade 
Timbó 
Poço D'antas 

Costa e Silva (Clube do Bosque) 

Amaral 

Bela Vista 
11 3.516 01 

Arariguaba 

Baiminas 

_.A e.~ 

12 01 3.124 



1 
.1 

,1 
1 

): 
}L; ; 

\:+ 
' J 

1:. 
, ... 

::! 

f 

! 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

- Alto União 

- Baixo União 

- União 

- Monte Belo 

- Tijuca 
- N. Sr" da Glória I Ultramar 
- Grota Fria I Lambari 

- Amarelo 

- Alto Amarelo 

- Paraíso 

- São Geraldo 

- Sumaré 

- Gilberto Machado 

- Recanto 
- Zumbi 

- Alto Eucalipto 

- Nova Brasília 

- São Francisco I KM 90 

- Parque Laranjeiras 

- OttoMarins 
- Vargem Grande de Soturno 
- Gironda 
- Bom Jardim 

- Salgadinho 

- Sambra 

- Cobiça 
- Itaóca 

- Córrego Vermelho 

- AltoMoledo 

- Valão de Areia 

- Salgadinho 

- Condurú 
- Usina São Miguel 

- JaOO~ ~ - Retirou _./ 

~ 

7 

j/ 
~ V 

1.424 01 

8.253 01 

1 

2.287 01 

1.668 01 

1.678 01 

.,__ 778 01 
1.-< e:-



& : ' Pacotuba 
oi•< 
~ ·,:, ' 

Bananal I'"' 
~ .. r·. ,,, 
.. ' 

19 Coutinho OI r 650 
~ t l ' 

)'' Monte Alegre 
i;,' 
li 

Man eira ... 
~I ,' 

r Burarama l: 
11 ·t. Campos Elísio . í 
1 Alto Petrópolis J 

OI 1 20 391 J 

' Furquilha 

Jacu 
, t 

'' Boa Conserva j \ 

Alto São Vicente 
--· 

São Vicente 

Cachoeira Alta 

Fruteiras 
21 

Monte Verde 
211 OI 

Independência 

Cantag<tlo 

Vargem Alegre 

22 
Comando Central 

1 

.000 _......_ e_ ---,_..' 

-0·~70.000 
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CÂMARAMUN 
E 

OF. DL Nº Oi< '°8i I ~ L{ 

OF/DL/CONISSõES 
NUMERO PROPRIO •. ~ 
PROTOCOLO GERAL.~ 
DATA PROTOCOLOª.~ 

88/2004 
955/2004 

03/05/2004 

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITIDÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
VEREADOR MARCOS SALLES COELHO " 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso ({III e o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa.da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s): 
PR. LEINº VETO PLNº PR.RESOL.N º PR.DE;C. LEG. Nº 

04 s /~cor:. J , 
I 

RECURSONº EMENDA LOM Nº 

Atenciosamente, 
..__ ;:::::;--

JU AREZ TA V ARES MATA 
Presidente 

PAR.TRIB.CONTAS Nº 
... 

PRAZO VENC 
DO PROJETO 

PRAZO VENCIM. 

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) mat~ria(s) mencionada(s). 
• Obs.: 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAW REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". . 

RECEBIDO EM: / / ---
ASSINATURA DO VEREADOR: 

~~~~~~~~~~~~~~-

>EMIRIM 
' ' 

=lUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FOR UM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11 o 
=>ABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br- CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 

/ 



\ 

,. J .. , 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 45/ 2004. 
INICIATIVA: Edil Djalma Santos Moulon 
RELATOR: Brás Zagotto 

RELATÓRIO: . . :.- .- -, 1 r. 

Trata-se de Projeto de Lei que,.JJÍ~~Õe! s'.obrt'..~·,.b :policiamento nas Redes de 
Ensino Público e Particulares ~que ~Cionáni·en(Ç!lcJtoe~o de Itapemirim. 

> ·v-, ! ,:"' ,,' /_;\' ) • ,· --·-.. ·-4 "-., .( /i '.., 1 ,.;:". 

VOTO RELATOR:"!~;.' ·J /- ·, ·--. ·- • •. :· ·:. -

O Parecer está reghl~_-_quanto ~8-ãspectos_inerent~S' ~está co~~sãÓ~ Voto pelo 
encaminhamento.regular da Matéria:. . . . - . _ ---... 1; .- :< \ '·"'<)\,(:· · __ ... ' ' . . - - \ .. ._. _ _. \ ·,\ ii ~- . . 

VOTO DO PRESIDENTÉ:. · ~ ·· · --
Voto com o relato~ .. \ ... \'. ·, ' • ' ' j/ 

1 
·, ·. ~ ' 

VOTO DO MEMBRO:,' ' .: /_.;, : 
, \ r 

Voto com o relator.,..,--.-. \"..: :. 
~ '· .. -. . \' . ' ' 

" ~ ~l 
., '. "\~ 

\... ', ... 

- - /, / .. -. -- ... 
__ ,. -

j , '• '" : • " '' ~· 

DECISÃO: -. _ _._ - . . -- · ·' 
·--... l •'" 

A Comissão~ por unanimidade>xotóli pelo:en~aminh~~énto regular da 
~ ....... :~:~ •... ~ ' "'~ ':_' ·-• •' r ; .. /' 

-.. - -· .......... -

-~ -- --· - -·~ 

Sala das Comissões, em 19 de Maio de 2004. 

s Sa oellio - Presidente 
• osé Ailton d~ Castro Ta~ 
./&~

Zai(otto - Relator 

~
:Edson ~j9tim~ / 

~~~~~ 
exandre Bastos Ro'-dfigues ~ 

Suplente: Djalma Santos MouJon 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

Matéria 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11 O 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 
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CÂMARA MUNICIPi OF / DL/'COf-;1 I SSOES 

ESTAI NUMERO PROPRIO •• ; 
PROTOCOLO GERAL.; 
DATA PROTOCOLO .. ; 

1534./2(H)4 
09/06/2004 

OF. DL Nº 1 ~ 9 / ~ q DATA: o9 /O(;:,/ ~q 

. ~ - i 
A PRESIDENCIA DA COMISSAO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
VEREADOR EDISON VALENTJM FASSARELA 

1 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso XITI e o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) se!minte(s) matéria(s): 
PR. LEJ Nº VETOPL Nº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENCIM. 

o Y5 /~~ 
! : 

1 

1 

1 

1 

1 

RECURSO Nº. EMENDA LOM Nº PAR. TRIB.CONTAS Nº PRAZO VENCIM. 

i 
1 

1 

_____ Atencio~~, ~ _ LL<-~ _____ 

J-rf;dmZTAVARES~ 1 

sidente ! 
1 

Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s). 
• Obs.:. 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGJMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". 

RECEBIDO EM: / / ---
ASSINATURA DO VEREADOR: 

~------------~ 

RIM 

RUA BARÃO OE ITAPEMIRIM, 05 - EOlf;"iclO FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 _ CEP 283Ó0-110: 
PABX (2BJ 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmdes.gov.br- CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM- ESPÍRITO SANTO : 
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1 

~ -~ l 

CAMARA MUNIClPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

o 

E~ 
1 

OF / DL _l cot~1 I SSOES 
NUMERO PROPRIO==; 
PROTOCOLO GERAL.·:: 
DATA PROTOCOLO •• ; 

140/2004 
1535/'20t)4 

í.)9 ./06/2~)04 

OF. DL Nº 4 4 O I ~~ 1 DATA: O'.'> I O bt (),0.-04 
' A ~ i -

A PRESIDENCIA DA COMISSAO DE FISCALIZAÇAO E CONTROLE 
ORÇAMENTÁRIO 
VEREADOR JOSÉ AILTON DE CASTRO T ARGA 

i 

Senhor Presidente, 
1 
1 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo l7,jncj~o/ XIII:~ ,o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Leeislativa da.Casa a(s) se~te(s) matéria(s): 
PRLEJNº VE:t"():PLNº PRRESOt.N OT PRD~Ç::tEG,.~' PRAZO VENCIM. 
()\J 5/:l0o4 1 

i 
1 

-' 

.. i 

1 

: 
,· ",.·~ ' i 

RECURSONº EMEND~:·LOM Nº PAR.TRlB.CONTAS Nº PRAZO-VENCIM. 
. ~~ .. ' 

1 -... · 
i ' 

: 
> ; 

" - ·. 
1 

' 1 

... ~_. ... 1 

Atenciosamente, . . í r . · · 

~ o~~Y.~~ \M-~~ . 

~ · • Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(~) mencionada(s). 

(_) 

• Obs.: : 
! 
' 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS 
PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO 
§ 4° DO ART. 44 DO REG. INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO 
APRESENTAR PARECER SOBRE. :A MATÉRIA NO. PRAZO 
REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR 
RELATOR "AD HOC" PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". 

RECEBIDO EM: / . / ---
ASSINA TlJRA DO VEREADOR: 

~~-~--~-------

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFíc:ifb FOR UM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 ·- CEP 28300-11 O 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br- CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 
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OF / DL / cot"21 I SSOES 
f·.iUf-:1EF~O t==ROPR I O = e ~ 
F:ROTOCOLC! GERAL D ; 

DATA PROTOCOLO==:; 

141/2(1()4 
1536/2(!(14 

l)9/1:)6/20(j4 

OF. DL Nº - 1 y i / ~ I_ DATA O'?J ./~:;;,o.oi,/ 

A PRESIDENCIA DA COMISSAO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
VEREADOR ANTÔNIO RIZZO MOREIRA DO'S SANTOS 

1 . ; 

Senhor Presidente, 1 

• 

Em cumprimento ao que dispõe ~ Artigo 12, inciso XIII 0 o Artigo 44. do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Le islativa da Casa a(s) se inte(s) matéria(s): 

1 
1 ' 

1 
1 

1 

1 1 

Atenciosamente 

:e: ---;.. ----
J U AREZ TAVARES MATA 

,~·Presidente 

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s). 
• Obs .. : . ' ~ 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CillvfPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS P ARÀ EXARAREM O ! PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". 

1 

RECEBIDO EM: I / I ---
ASSINATURA DO VEREADOR: ---------------

1,MIRIM 
1 ' ' 

1 ' 1 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDJ;FfCIO FORUM - CENTRO -:CAIXA POSTAL 411 - CEP 2B300-110 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 
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1 

1 
1 

OF I DL /COr-el I SS5ES 
NUMERO PROPRIO.=~ 
PROTOCOLO GERAL.~ 
DATA PROTOCOLO .• ; 

1537 /2(H)4 
~)9/(!6/2~)(J4 

~F. DL Nº ~4~1.'.J.&O 9 1 - DATA:_ Ü 3 1~6 7 ;;íéõ; 
A PRESIDENCIA DA COMISSAO DE EDUCAÇAO, CIENCIAS 
TECNOLOGIA, CULTURA, ESPORTE, LAZER E DE TURISMO 

- 1 

VEREADOR LUIZ GUIMARAES DE OLIVEIRA 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, .inciso ~Alll e o iArtigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s): 

1 1 

1 1 1 : 1 

L ! 1 1 
i 

1 RECURSO Nº 1 EMENDA LOM Nºi I PAR.TRIB.CONTAS Nº 1 PRAZO VENCIM. 
1 f 1 1 1 1 

' 
' 1 
L 
1 
1 

1 

' ' ' 1 
1 I' ; _..\ 

i 1 l 

1 i i 
1 

1 
! 

Atenciosamente, 1 

1 
-
JUAREZ TAVARES MATA ' 

1 

' ; 
Er.esidente 1 

1 

' . i 
• Segue(m) em anexo cop1a(s)1da(s) matena(s) menc1onada(s). 

• ·ob~_.: .... _ . 1 i i 

1 ' 1 

• ALERTAMOS QUE O 1 NÃO CUMPRI1\1ENTO DOS PRAZOS 
REGUvfENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLIC}ÇÃO_ DO I _§ 4º DOI ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSAO NAO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁIDESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". J 

I · ~ 
RECEBIDO EM: / ~ ---
ASSINATURA DO VEREADbR: 

-----~-~-~~~-~ 

1 

1 

! 

1 

RIM. 

- 1 ' 
RUA BARAD DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFfÇID FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 283~0-11 O 
PABX (2 8l 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - ~-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 
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i 
1 

1 

-- •-ro• --·",liRIM\ 
1 

143./~2~)i)4 

PROTOCOLO GERAL=; ~"~ 
DATA PROTOCOLO::r=:; 

- -- - - ---- 1-- - - -- -- -

1s3s12_(-i(-í4- - =#t=· :I (}9 /~)6/2~)i)4 

OF. DL Nº 1f ~ 3 /~~ DATA: b-9 /Ob /J-0.0 lf 
' " - - 1 

A PRESIDENCIA DA COMISSAO DE,AÇOES INTEGRADAS DE SEGURANÇA 
VEREADOR LUIZ GUIMARÃES DE OLIVEIRA 

Senhor Presidente, 

i ' 
Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso XIII e o Ary:igo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa_ da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s): ---· 
-PR~- L~I-No ____ VETOPTNº-PR.RES~L.N º PR.DEC. LEG. Nr ~~ROOJE.;'~NC 1 

OV5-~4 1 1 

I 1 1 

1 1 

__ ,_ _________ --- -------------"-------~--------~-------

RECURSO Nº EMENDA LOM Nº PAR.TRIB.CONTAS Nº PRAZO VENCIM. ---------- - . - -- ---------
; 
1 

1 

1 

1 -
1 

A tencios~.~~.~~!~'-·-· .. ----- .. _ ..... ,, ....... _____ ,. _____ \ 

1:!~;ivA-I{·Ês~ ~ 1 

• Segue(m) em anexo cópia(s) d~(s) matéria(s) mencionada(s). 
• Ob~.:·.. -- . 1 

1 

o ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO! DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO ERAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE

1
TRÊS DIAS". i 

1 

RECEBIDO EM: / I 1 
~--

ASSINATURADO VEREADOR: ' --------'-1-------

"Feliz a NaJão cujo Deus é o Se~hor" 
·-,;.. ~~k 1 1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI: Nº 45/004. 
INICIATIVA : Edil Djalma Santos Moulon 
RELATOR : Brás Zagotto 

RELATÓRIO: ,,,--.---. . ,:. ·- t· . 
\ : ' 

Trata-se de Projeto de Lei q~~~·ntspqe :sobr~ /O P,ôJ:!ciamento nas Redes de 
Ensino Público e Particularesrtjue.,:funcio~~m.:_~in:.casboe~o de Itapemirim. 

'; .. . ! . / . l' ~- .t t ~ ,. - 1 

' '"' t i .... .,,' _/"' --- .-.... 1 ' 
\ .. /, .. ' ··-....._ r •:. ,! ' 

. " 'l ' ,,, '( 
RELATOR ---,\ ~ ~L --- - - - / ' ' -~" 

O Projeto de 'J;ei ~~t~ r~gul~r quanto- 'ao~ aspectos inerentes._ a ~sta C9ínissão. 
Voto pelo endqííllib~~nfo 'regular da matéria. ' __ :, · \ /1' .. · : · · ·> · 

- -,~---.': '': ·. - ~ ,_- -, .... 
:;. ' ~ 

. ~ : ! 
- ',1 VOTO DO PRESIDENTE·: 

Voto com relator. --

. r· 
i /' 

" 

.~. 

__ I'-. . . ' 

Voto com relator. -... _ __,___. 
... ~. • .,Ç ,,. •• • 

DECISA- O: :.-.. :.~." ".-,.~, .. ·,"·-.... ....... -" . .,,.,,,. 
"-.. •.. r 

A Comissão, por unanimidade, votou pelo'_ençaminhaméíitô Regular da Matéria. 
\_-- :-=.~-- = ·~-- - ~-:- - - -:_ .-~ - j 

H{~ruiJOO""'J ino - Membro 
e Bastos Rodrigues - Suplente 

"Fe!iz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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